LEI Nº 1.160, DE 17/07/90

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, PREFEITO MUICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo – P.M.T. e estabelece a respectiva Tabela de Salários e Vencimentos.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – servidor, a pessoa legalmente investida em emprego ou cargo público da Prefeitura Municipal de Timóteo;

II – emprego, o conjunto de responsabilidade e atribuições administrativas, técnicas ou operacional permanentes que se cometem a um servidor, criado por lei, em número certo;

III – cargo, o conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades cometido a uma pessoa, criado por lei, com denominação própria, número certo e vencimento específico;

IV – função pública, o conjunto de atividades administrativas técnicas ou operacionais temporárias que se cometem a um servidor;

V – classe, o conjunto de meprego com a mesma denominação, com atribuições da mesma natureza e com o mesmo grau de responsabilidade;

VI - série-de-classes, o conjunto de classe de atividades da mesma natureza, dispostas hierarquicamente de acordo com a dificuldade das atribuições e o nível de responsabilidade;

VII – carreira, o conjunto de série-de-classes de atividades de área comum, superposta hierarquicamente de acordo com o grau de escolaridade exigido e a responsabilidade cometida;

VIII – quadro, o conjunto de carreira de série-de-classes de natureza efetiva, as funções de confiança e as funções públicas.

Art. 3º - O Quadro de Pessoal é composto de classes de empregos e cargos de provimento efetivo e de classe de cargo de provimento em comissão.

§ 1º - As classes de cargos de PROVIMENTO EM COMISSÃO são as constantes do Anexo I-A

§ 2º - As classes de empregos e cargos de provimento efetivo, dispostas em carreira, são as constantes do Anexo II-A e II-B.

§ 3º - A classificação dos empregos e cargos criados por esta Lei é a constante no Anexo V, segundo a avaliação dos empregos e cargos referida no Anexo IV.

CAPÍTULO II

DO PROVIMENTO

Art. 4º - O provimento do emprego e cargo pode ser em caráter efetivo ou em comissão, observado o disposto no art. 3º.

Art. 5º - A investidura em emprego ou cargo efetivo é acessível aos brasileiros, que preencham os requisitos desta Lei, vedada qualquer discriminação, depende de aprovação prévia em concurso público de prova ou de prova e títulos, será precedida de exame médico e o ingresso dar-se-á no salário ou vencimento base do Nível I.

Parágrafo Único – O concurso público, destinado a apurar a qualificação profissional exigida para o ingresso no serviço público da PMT, será desenvolvido em duas etapas, de caráter eliminatório e classificatório, compreendendo:

I – primeira – provas ou provas e títulos, inclusive prova prática;

II – segunda – banca examinadora, entrevista técnica, teste psicológico para empregos e cargos de nível auxiliar, médio e superior, quando se fizer necessário;

Art. 6º - Concluído o concurso público e homologados os seus resultados, terão direito subjetivo à admissão os candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação.

Art. 7º - O servidor público, uma vez admitido, cumprirá estágio probatório por 24 meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de acompanhamento no desempenho do emprego ou cargo, conforme Capítulo V.

Parágrafo Único – Até quatro meses antes de findo o período referido no “caput” deste artigo, a seção de administração do PCS e Vencimentos é obrigada a pronunciar-se sobre o atendimento dos requisitos fixados para o estágio e encaminhar o resultado à chefia do servidor.

Art. 8º - Adquire estabilidade, ao completar dois anos de efetivo exercício, o servidor admitido em virtude de concurso público e empossado em emprego ou cargo de carreira, previstos neste plano.

Art. 9º - As pessoas portadoras de deficiência, aprovadas em concurso público, serão admitidas para as vagas que lhes forem destinadas no respectivo edital, observada a exigência de escolaridade, aptidão e qualificação profissional definidas nas descrições de empregos ou cargos.

Art. 10 – O concurso terá a validade de até dois anos, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.

Art. 11 – Compete ao Prefeito Municipal regulamentar o concurso público, que será promovido ou realizado pela Secretaria de Administração ou instituição especializada, mediante contrato ou convênio.

Art. 12 – Os provimentos de cargos em comissão são de livre admissão e exoneração e podem ser de recrutamento amplo ou limitado.

§ 1º - O provimento de emprego ou cargo de recrutamento amplo se faz mediante livre escolha do Prefeito.

§ 2º - O provimento de emprego ou cargo de recrutamento limitado se faz mediante designação do Prefeito entre servidores titulares de empregos ou cargos efetivos da P.M.T.

§ 3º - Em qualquer modalidade de provimento será exigido o atendimento dos requisitos de qualificação constantes das respectivas especificações de classe.

CAPÍTULO III

DA MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL

Art. 13 – Os empregos e cargos serão providos, observada a legislação própria, por:

I – admissão;

II – promoção;

III – acesso;

IV – substituição;

V – remoção;

VI – reintegração;

VII – reversão;

VIII – recondução; e

IX – aproveitamento.

SEÇÃO I

DA ADMISSÃO

Art. 14 – Admissão é o ato inicial do procedimento de investidura do servidor, que designa a pessoa para prover o emprego ou cargo.

Art. 15 – Só poderá ser admitido para ocupar emprego ou cargo quem satisfazer os seguintes requisitos:

I – ter sido aprovado em concurso público;

II – ter completado dezesseis (16) anos de idade;

III – comprovar quitação com as obrigações decorrentes da legislação eleitoral e da legislação militar, de acordo com a lei;

IV – gozar de boa saúde física e mental, comprovada por laudo expedido pelo órgão competente.

SEÇÃO II

DA PROMOÇÃO

Art. 16 – Promoção é a passagem do servidor para o emprego ou cargo vago, de classe imediatamente superior, dentro da mesma série-de-classes.

Art. 17 – Para concorrer á promoção, o servidor deverá satisfazer, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – encontrar-se no exercício do emprego ou cargo da classe imediatamente inferior;

II – contar, no mínimo, com setecentos e trinta (730) dias de exercício na classe, sem haver faltado, sem justificativa, mais de mais de dez dias no período;

III – possuir a habilitação exigida pela especificação da classe a que concorrer;

IV – não ter sofrido punição disciplinar nos doze (12) meses que antecedem á promoção.

Parágrafo Único – Incorpora-se ao período aquisitivo o tempo em que o servidor exercer cargo de provimento em comissão.

Art. 18 – A promoção será concedida por mérito e qualificação profissional, para o exercício das atribuições a que o servidor concorrer.

§ 1º - O merecimento apurar-se-á em avaliação de desempenho, conforme especificado no capítulo V desta lei.

§ 2º - A comprovação de qualificação profissional far-se-á por meio de testes de conhecimento, segundo critérios normativos baixados em regulamento.

Art. 19 – Ao servidor promovido será atribuído o salário ou vencimento correspondente ao nível que já tiver alcançado em sua classe anterior.

SEÇÃO III

Do Acesso

Art. 20 – Acesso é a passagem do servidor público da última classe de uma série-de-classes para a primeira da série-de-classes imediatamente superior, na mesma carreira.

Parágrafo Único – O acesso dependerá de existência de vaga e habilitação em concurso interno, devendo o candidato satisfazer, igualmente, às exigências da respectiva especificação de classe.

Art. 21 – Ao servidor  beneficiado pelo acesso será atribuído o salário ou vencimento correspondente ao nível inicial da nova classe ou o nível superior mais próximo, se já tiver obtido nível de remuneração superior ao inicial da nova classe.

SEÇÃO IV

Da Substituição

Art. 22 – Substituição é o provimento e exercício temporário de emprego ou cargo do qual o titular esteja afastado temporariamente.

SEÇÃO IV

Da Substituição

Art. 22 – Substituição é o provimento e exercício temporário de emprego ou cargo do qual o titular esteja afastado temporariamente.

§ 1º - A substituição será paga quando exercida por período igual ou superior a 20 dias, e por todo o período.

§ 2º - Ao servidor designado para o exercício de cargo de provimento em comissão fica assegurado o retorno ao seu cago efetivo.

SEÇÃO V

Das Outras Formas de Provimento

Art. 23 – Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou “ex-offício”, de uma para outra unidade administrativa da PMT, onde existia vaga.

Art. 24 – Reintegração é a reinvestidura do servidor no emprego ou cargo anteriormente ocupado, por força de decisão judicial com ressarcimento dos prejuízos decorrentes do afastamento.

§ 1º - Na hipótese de o emprego ou cargo anterior Ter sido extinto, a reintegração dar-se-á em emprego ou cargo de igual nível de responsabilidade. Se houver sido transformado, a reintegração dar-se-á no emprego ou cargo resultante da transformação.

§ 2º - Não havendo emprego ou cargo vago a ser provido pelo reintegrado, o Prefeito promoverá a respectiva criação, através de lei.

§ 3º - O servidor reintegrado será submetido a inspeção médica. Se verificada a  incapacidade, será aposentado no emprego ou cargo em que houver sido reintegrado.

Art. 25 – Reversão é o reingresso9 do aposentado por invalides, após verificação, por junta médica oficial, de que não subsistem os motivos determinantes da aposentadoria.

§ 1º - A reversão far-se-á de acordo com os §§ 1º e 2º do Artigo 24.

§ 2º - Não poderá reverter o servidor que contar setenta anos de idade.

Art. 26 – Recondução é o retorno do servidor estável ao emprego ou cargo que ocupava anteriormente ou correlato  ao transformado, decorrente de inabilidade em estágio probatório relativo a outro emprego ou cargo.

Parágrafo Único – Encontrando-se provido o emprego ou cargo de origem e não havendo vaga, o Prefeito promoverá a respectiva criação, através de lei.

Art. 27 – O aproveitamento em outro emprego ou cargo é o retorno do servidor em disponibilidade remunerada.

CAPÍTULO IV

Da Remuneração

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 28 – Remuneração é a retribuição pecuniária correspondente à soma do salário ou vencimento com os adicionais e demais vantagens a que o servidor tem direito.

Art. 29 – Salário ou vencimento é o valor mensal devido ao servidor pelo efetivo exercício do emprego ou cargo, correspondente ao nível da faixa da respectiva classe, cujo valor é fixado na Tabela de Salários e Vencimentos constante do Anexo VI.

§ 1º - As classes serão desdobradas  em níveis, escalonados em ordem crescente, a que correspondem os respectivos salários ou vencimentos.

§ 2º - O vencimento dos cargos de provimento em comissão é o constantes do Anexo I-A.

Art. 30 – O valor atribuído a cada nível de salário ou vencimento será devido pela jornada de trabalho prevista para a classe a que pertence o servidor.

Parágrafo Único – VETADO.

Art. 31 – O servidor efetivo, nomeado para o cargo de provimento em comissão fará jus ao vencimento de4 seu emprego ou cargo, acrescido da gratificação de 20%.

Art. 32 – O salário ou vencimento do emprego ou cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias de caráter permanente, é irredutível e observará o princípio da isonomia, quando couber.

Art. 33 – O maior salário ou vencimento atribuído aos empregos ou cargos de carreira não poderá ultrapassar a quinze vezes o menor da tabela de salários e vencimentos, considerando-se como menor aquele atribuído ao GH 1 (um), NÍNEL 1 (um) e como maior aquele estabelecido para o GH 13 (treze). NÍVEL 15 (quinze).

SEÇÃO II

Da progressão Horizontal

Art. 34 - Progressão Horizontal é a elevação do vencimento do funcionário ao nível imediatamente superior ao em que está posicionado na faixa de salários ou vencimentos da respectiva classe.

Parágrafo Único – Os níveis de salários e vencimentos são os constantes do Anexo VI.

Art. 35 - O servidor terá direito à progressão horizontal de 1 (um) Nível, desde que satisfaça  os seguintes requisitos:

I – haver completado setecentos e trinta (730) dias de efetivo exercício na classe, período em que serão admitidos até dez (10) faltas não justificadas;

II – haver obtido, durante o período aquisitivo a que se refere o inciso anterior, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos pontos distribuídos em avaliação de desempenho.

§ 1º - O tempo em que o servidor se encontrar afastado, por qualquer motivo, do exercício do emprego ou cargo, não se computará para o período de que trata o inciso I, exceto nos casos considerados pela legislação como de efetivo exercício.

§ 2º - A contagem de tempo para o novo período será sempre iniciada no dia seguinte àquele em que o servidor houver completado o período anterior.

§ 3º - A avaliação levará em conta o desempenho do servidor no exercício do emprego ou cargo e em programa de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos promovido ou reconhecido pela Prefeitura Municipal de Timóteo.

§ 4º - Não interromperá a contagem de interstício aquisitivo o exercício em cargo de provimento em comissão.

Art. 36 – Não fará jus à progressão horizontal o servidor que houver sofrido, no período a ser computado, pena disciplinar de suspensão.

Art. 37 – A progressão horizontal será apurada através de avaliação de desempenho, conforme especificado no Capítulo V desta lei.

SEÇÃO III

Da Função Gratificada

Art. 38 – O servidor designado para função gratificada, além do salário ou vencimento de seu emprego ou cargo efetivo, fará jus a gratificação percentual calculada sobre esses conforme previsto no Anexo IB.

SEÇÃO IV

De Outras Vantagens Pecuniárias

Art. 39 – O servidor receberá, além do salário ou vencimento, as seguintes vantagens:

I – VETADO;

II – diárias para viagens, conforme decreto.

III – ajuda de custo, conforme regulamento;

IV – salário ou abono-família;

V – auxílio-transporte, conforme legislação específica;

VI – licença remunerada à gestante, com duração de cento e vinte dias;

VII – licença-maternidade, conforme legislação específica;

VIII – adicional por trabalho noturno;

IX – adicional por execução de trabalho em locais insalubres e periculosos, conforme legislação específica;

X – VETADO;

XI – gratificação pela participação em banca examinadora de concurso público;

XII – gratificação pelo exercício de função de instrutor, em cursos de treinamento, fora da jornada de trabalho;

XIII – VETADO;

XIV – gratificação natalina, correspondente a remuneração integral do mês de dezembro;

XV – VETADO;

XVI – VETADO;

XVII – VETADO;

XVIII – VETADO;

XIX – VETADO.

§ 1º - A percepção das vantagens constantes do inciso XI e XII deste artigo depende de autorização expressa do Prefeito.

§ 2º - A prestação de serviço extraordinário depende de autorização expressa do Secretário Municipal respectivo.

§ 3º - As vantagens pecuniárias previstas neste artigo, não serão computadas nem acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

§ 4º - VETADO.

CAPÍTULO V

Da Avaliação de Desempenho.

Art. 40 – A avaliação deve aferir o desempenho do servidor público no cumprimento das suas atribuições, permitindo o seu desenvolvimento profissional na carreira.

§ 1º - A avaliação de desempenho será efetuada por comissão designada pelo Prefeito, com participação de servidor indicado por aquele que vai ser avaliado, dentre os integrantes do mesmo setor de trabalho, pela chefia imediata, pelo Chefe de seção de Recursos Humanos e pelo administrador do P.C.S.V.

§ 2º - Caberá à chefia imediata proceder a avaliação de desempenho de seus subordinados, junto à comissão, ficando a cargo da chefia mediata a revisão da avaliação.

Art. 41 – Na avaliação de desempenho serão considerados os seguintes requisitos:

I – assiduidade/pontualidade;

II – dedicação e interesse pelo serviço;

III – disciplina;

IV – eficiência;

V – qualidade do trabalho;

VI – iniciativa;

VII – lealdade e contribuição do servidor para a consecução dos objetivos da P.M.T.

VIII – participação em cursos de habilitação profissional, desde que oferecidos regularmente pela P.M.T.

Parágrafo Único – Para que a avaliação seja efetivada deverão ser observadas as seguintes características:

I – objetividade e adequação dos processos e instrumentos de avaliação ao conteúdo ocupacional das carreiras;

II – periodicidade;

III – conhecimento prévio dos fatores de avaliação pelos servidores;

IV – comportamento observável do servidor;

V – conhecimento, pelo servidor, do resultado da avaliação.

CAPÍTULO VI

Da implantação do Quadro de Pessoal

Art. 42 – Os atuais servidores da P.M.T., ocupantes de empregos regidos pela legislação trabalhista, serão efetivados do seguintes modo:

I – tratando-se de servidor estável, mediante aprovação em concurso interno realizado para emprego correspondente a seu emprego atual;

II – tratando-se de servidor não estável, mediante classificação em concurso público realizado para o provimento do emprego correspondente ao seu emprego atual.

§ 1º - Em caso de reprovação ou não submissão ao concurso público, o servidor estável terá seu emprego transformado em função pública, e o servidor não estável será demitido do serviço da PMT.

§ 2º - As funções públicas criadas em decorrência do parágrafo anterior extinguir-se-ão com a respectiva vacância.

Art. 43 – O ingresso nas carreiras criadas por esta lei (Anexo VII), para os já servidores efetivos e os efetivados na forma nela prevista, dar-se-á, conforme dispuser o regulamento específico, observada a correlação constante do Anexo III.

CAPÍTULO VII

Da Contratação por Tempo Determinado

Art. 44 – Para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público, poderão ser efetivadas contratações de pessoal, por tempo determinado, limitado às seguintes situações:

I – combater surtos endêmicos e epidêmicos;

II – fazer recenseamento;

III – atender situações de calamidade pública;

IV – campanhas de saúde pública;

V – prejuízo ou pertubações na prestação de serviços públicos essenciais;

VI – necessidade de pessoal, em decorrência de demissão, exoneração, falecimento e aposentadoria, nas unidades de prestação de serviços essenciais, estando em tramitação processo para realização de concurso público;

VII – atender a outras situações de urgência que vierem a ser definidas em lei.

§ 1º - O contrato de que cogita este artigo tem natureza de direito administrativo, e o contratado não é considerado servidor público.

§ 2º - As contratações serão feitas pelo tempo estritamente necessário para as situações previstas.

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica às funções de magistério.

Art. 45 – As contratações serão sempre precedidas de processo, iniciado por proposta das Chefias de Divisão, e serão feitas com prévia autorização do Prefeito, ouvida a Secretaria Municipal de Administração.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais e Transitórias

Art. 46 – É vedado ao servidor desempenhar atividades que não sejam próprias do emprego que exerce ou do cargo de que for titular, salvo em situações excepcionais, mediante autorização expressa do Prefeito.

§ 1º - A chefia imediata do servidor desviado irregularmente de suas atividades, responde pelo descumprimento do disposto neste artigo.

§ 2º - Para os fins de implantação do Quadro de Pessoal, previsto nesta Lei, é facultado ao servidor público municipal que esteja, à data de vigência desta Lei, e3m desvio de função, obter, por opção, a transformação de seu vínculo original para o emprego ou cargo correspondente às atribuições exercidas, desde que:

a) possua a habilitação exigida para a respectiva classe;

b) esteja no exercício destas atividades por, no mínimo, 1 (um)  ano continuado, à data de vigência desta Lei;

c) tenha seu desempenho considerado satisfatório, em avaliação realizada conforme regulamentação específica.

Art. 47 - O enquadramento do pessoal dentro deste Plano de Carreira na respectiva classe e grupo hierárquico basear-se-á nos critérios de:

I – pré-requisitos constantes do Anexo VII desta Lei.

II – tempo de exercício do servidor da P.M.T.

§ 1º - Caso o servidor não possua a escolaridade exigida para o exercício de um emprego ou cargo e já estiver executando atribuições correspondentes, deverá ser dispensado este requisito, exceto quando se tratar de profissão regulamentada por Lei Federal que exija certificado de conclusão de curso correspondente à função.

§ 2º - Para o enquadramento dos servidores, o Prefeito nomeará uma comissão composta por representantes da Administração Municipal e do Sindicato da categoria, que observará Decreto proposto para este fim, observando-se, no que couber, os seguintes requisitos:

I – sendo o salário ou vencimento atual igual ou menor que o proposto, deverá ser mantido o nível e o número de graus propostos para o enquadramento;

II – sendo o salário ou vencimento atual maior que o proposto, deverá ser mantido o nível salarial e alterado o número de níveis para o imediatamente superior, evitando-se qualquer redução;

III – sendo o salário ou vencimento maior que o proposto e não se enquadrando em nenhum nível da tabela de salários e vencimentos constante do Anexo VI desta Lei, ou tendo ocorrido extinção de emprego ou cargo, o servidor deverá integrar um quadro suplementar, resguardados todos os seus direitos adquiridos.

§ 3º - O Quadro Suplementar extinguir-se-á com a vacância do emprego ou cargo.

Art. 48 – A passagem para o Quadro de Pessoal, previsto nesta lei, não interromperá a contagem de tempo de serviço, para efeito de progressão horizontal na nova classe.

Art. 49 – A Tabela de Salários do pessoal titular de funções públicas será reajustada nas mesma época, e pelos mesmos índices da Tabela de Salários e Vencimentos dos servidores efetivos, garantida, ainda, a progressão horizontal de que trata a Seção II, Capítulo IV.

Art. 50 – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias previstas no orçamento vigente e de créditos suplementares que se fizerem necessários, na forma da legislação federal.

Art. 51 – para efeito de execução orçamentária no corrente exercício em virtude da Lei nº 1154, que dispõe sobre a organização administrativa, observar-se-á a seguinte correspondência de órgãos:

  Organização Anterior               Nova Estrutura
- Secretaria Municipal de          - Assessoria  de Planejamento e               

Planejamento                       Coordenação

- Procuradoria Jurídica            - Procuradoria Geral

- ........................         – Assessoria  do  Gabinete   do

                                     Prefeito

- Secretaria do Prefeito           - Secretaria   Municipal     de

                                     Governo

- Secretaria Municipal da          - Assessoria  de    Comunicação 

  Comunicação                        Social

- Secretaria Municipal da          - Secretaria    Municipal    da

  Administração                      Administração

- Secretaria Municipal da          - Secretaria    Municipal    da

  Fazenda                            Fazenda

- Secretaria Municipal de          - Secretaria    Municipal    de

  Indústria e Comércio               Indústria,     Comércio     e

                                     Desenvolvimento Econômico

- Secretaria Municipal de          - Secretaria    Municipal    de

  Educação                           Educação, Esporte e Lazer

- .......................          – Secretaria    Municipal    de

                                     Habitação e Urbanismo

- Secretaria Municipal de          - Secretaria    Municipal    de

  Obras                              Obras

- .......................          – Secretaria    Municipal    de

                                     Serviços Públicos

§ 1º - As dotações orçamentárias consignadas a órgãos ou unidades transformados ou extintos serão distribuídas, no que couber, pelo Executivo, através de Decreto.

§ 2º - Para ocorrer às despesas determinadas pela execução da Lei de Organização Administrativa, de modo especial, às de implantação de novos órgãos, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial de até CR$-500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros), observando o disposto no parágrafo 1º, I, II e III, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1964.

Art. 52 – Até a definição e implantação do regime jurídico único dos servidores da Prefeitura Municipal de Timóteo, as admissões far-se-ão pelo regime da Consolidação das leis do Trabalho, observado o disposto no art. 5º, exceto para os cargos de confiança que se darão como provimento de cargos em comissão.

Art. 53 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 1990.

Art. 54 – Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 17 de julho de 1990

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

ANEXO I - A

CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Nível de

Estrutura
Classe de Emprego

Comissionados
Número de

Empregos/

Cargos
Forma de

Recrutamento
Salários
Gratificação

1º Nível

2º Nível

3º Nível

4º Nível

5º Nível
.Secretário Municipal

.Procurador Geral

.Assessor de Planejamento

 Coordenação

.Assessor de Comunicação

 Social

.Assessor do Gabinete

 do Prefeito

.Chefe da Procuradoria e

 Consultoria Jurídica

.Chefe de Divisão

.Diretor de Escola II

.Assessor Técnico

.Coordenador de Defesa do

 Consumidor

A. Chefe de Seção II

B. Chefe de Seção I

A. Diretor de Escola I

B. Vice-Diretor II

.Vice Diretor de Escola I

.Coordenador de Escola

.Secretário Particular do

 Prefeito

.Motorista do Prefeito
8

1

1

1

1

21

2

12

1

22

12

4

6

4

8

1

1
Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Limitado/Eleito

Amplo

Amplo

Amplo (50% dos cargos) conforme Lei Municipal 1.154

Conforme Lei Municipal 1.154

Limitado/Eleito

Limitado/Eleito

Limitado/Eleito

Limitado/Eleito

Amplo

Amplo
104.000,60

104.000,60

104.000,60

104.00,60

79.032,80

79.032,80

79.032,80

79.032,80

79.032,80

60.057,80

42.928,60

60.057,80

36.293,40

30.685,60

50.776,00

42.928,60

60.057,80   

   


ANEXO I-B

FUNÇÕES GRATIFICADAS

DENOMINAÇÃO
GRATIFICAÇÃO

Empregos/Cargos das carreiras administrativas com função de Digitador.


15%



ANEXO II-A

SÉRIES DE CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO
FAIXAS DE NÍVEIS DE VENCIMENTO
NÚMERO

DE 

CARGOS 
JORNADA

DE TRABALHO

Auxiliar de Ob. E Serv. II
 9.473,20 a 16.405,40
02
30 Hs.

Mot. Veículos Leves II
15.677,20 a 27.148,00
03
30 Hs.

Assistente Administrativo I
15.677,20 a 27.148,00
02
30 Hs.

Professor I
18.543,80 a 32.111,20
06
-

Operador Computador I
18.543,80 a 32.111,20
01
30 Hs.

Assistente Administrativo II
18.543,80 a 32.111,20
02
30 Hs.

Operador Computador II
21.934,00 a 37.980,80
01
30 Hs.

Professor II
21.934,00 a 37.980,80
02
-

Oficial Administrativo III
30.685,60 a 53.136,60
13
30 Hs.

Supervisor Pedagógico II
30.685,60 a 53.136,60
04
30 Hs.

Coordenador Ensino I
36.293,40 a 62.849,60
01
30 Hs.

Coordenador Ensino II
42.928,60 a 74.338,00
01
30 Hs.

Técnico Nível Superior I
42.928,60 a 74.338,00
04
30 Hs.

Técnico Nível Superior II
50.776,00 a 87.927,40
02
30 Hs.

ANEXO II-B

SÉRIE DE CLASSES DE EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO
FAIXA DE NÍVEIS

DE VENCIMENTO
NÚMERO EMPREGO/CARGO
JORNADA

DE TRABALHO

Auxiliar de Obras e Serviços I

Coveiro I

Auxiliar Mecânico I

Merendeiro I

Servente I

Vigia I

Auxiliar de Obras e Serviços II

Auxiliar de Serviços Gerais I

Coveiro II

Jardineiro I

Merendeiro II

Operador de Motoserra I

Servente II

Vigia II

Auxiliar Mecânico II

Auxioiar de Serviços Gerais II

Agente Administrativo I

Apontador I

Inspetor de Aluno I

Jardineiro II

Operador de Motoserra II

Oficial de Obras e Serviços I:

Pintor I

Bombeiro Hidráulico I

Pedreiro I

Carpinteiro I

Eletricista I

Soldador I

Armador I

Serralheiro I

Calceteiro I

Telefonista I

Agente Administrativo II

Auxiliar de Biblioteca I

Inspetor de Aluno II

Motorista de Veículos Leves I

Oficial de Obras e Serviços II:

Pintor II

Bombeiro Hidráulico II

Pedreiro II

Carpinteiro II

Eletricista II

Soldador  II

Armador II

Serralheiro II

Calceteiro II

Telefonista II

Apontador II

Supervisor Obras S. Públicos I

Assistente Administrativo I

Assistente de Saúde Escolar I

Auxiliar de Biblioteca II

Fotógrafo I

Marceneiro I

Motorista de Veículos Leves II 
 8.010,20  a   13.871,00

 8.010,20  a   13.871,00

 8.010,20  a   13.871,00

 8.010,20  a   13.871,00

 8.010,20  a   13.871,00

 8.010,20  a   13.871,00

 9.473,20  a   16.405,40

 9.473,20  a   16.405,40

 9.473,20  a   16.405,40

 9.473,20  a   16.405,40

 9.473,20  a   16.405,40

 9.473,20  a   16.405,40

 9.473,20  a   16.405,40

 9.473,20  a   16.405,40

 9.473,20  a   16.405,40

11.206,80  a   19.406,20

11.206,80  a   19.406,20

11.206,80  a   19.406,20

11.206,80  a   19.406,20

11.206,80  a   19.406,20

11.206,80  a   19.406,20

11.206,80  a   19.406,20

11.206,80  a   19.406,20

13.255,00  a   22.952,60

13.255,00  a   22.952,60

13.255,00  a   22.952,60

13.255,00  a   22.952,60

13.255,00  a   22.952,60

13.255,00  a   22.952,60

13.255,00  a   22.952,60

13.255,00  a   22.952,60

15.677,20  a   27.148,00

15.677,20  a   27.148,00

15.677,20  a   27.148,00

15.677,20  a   27.148,00

15.677,20  a   27.148,00

15.677,20  a   27.148,00
185

6

2

35

293

260

118

20

4

12

23

5

192

169

2

34

150

3

22

7

3

10

5

30

10

3

5

2

3

10

4

97

11

14

20

7

4

20

7

3

4

2

3

7

2

2

30

29

10

7

2

7

7
44 hs

44 hs 

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

DENOMINAÇÃO
FAIXA DE NÍVEIS

DE VENCIMENTO
NÚMERO EMPREGO/CARGO
JORNADA

DE TRABALHO

Motorista de Veículos Pesados I

Secretário Escolar I

Operador de Máquinas I

Desenhista Técnico I

Assistente Administrativo II

Assistente de Saúde Escolar II

Fiscal de Obras I

Fiscal de Postura I

Fotógrafo II

Marceneiro II

Mecânico I

Motorista de Veículos Pesados II

Operador de Computador I

Professor I

Secretário Escolar II

Topógrafo I

Mecânico II

Operador de Máquinas II

Desenhista Técnico II

Oficial Administrativo I

Fiscal de Obras II

Fiscal de Posturas II

Fiscal de Rendas I

Operador de Computador II

Professor II

Técnico de Nível Médio I

Topógrafo II

Supervisor Obras S. Público II

Oficial Administrativo II

Fiscal de Rendas II

Desenhista Projetista I

Orientador Pedagógico I

Professor III

Programador I

Supervisor Pedagógico I

Técnico de Nível Médio II

Oficial Administrativo III

Orientador Pedagógico II

Programador II

Supervisor Pedagógico II

Desenhista Projetista II

Coordenador de Ensino I

Coordenador de Ensino II

Técnico de Nível Superior I

Analista de Sistema I

Técnico de Nível Superior II

Técnico de Nível Superior III

Analista de Sistema II
15.677,20  a   27.148,00

15.677,20  a   27.148,00

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

18.543,80  a   32.111,20

21.934,00  a   37.980,80

21.934,00  a   37.980,80

21.934,00  a   37.980,80

21.934,00  a   37.980,80

21.934,00  a   37.980,80

21.934,00  a   37.980,80

21.934,00  a   37.980,80

21.934,00  a   37.980,80

21.934,00  a   37.980,80

21.934,00  a   37.980,80

21.934,00  a   37.980,80

21.934,00  a   37.980,80

25.942,40  a   44.924,00

25.942,40  a   44.924,00

25.942,40  a   44.924,00

25.942,40  a   44.924,00

25.942,40  a   44.924,00

25.942,40  a   44.924,00

25.942,40  a   44.924,00

25.942,40  a   44.924,00

30.685,60  a   53.136,60

30.685,60  a   53.136,60

30.685,60  a   53.136,60

30.685,60  a   53.136,60

30.685,60  a   53.136,60

36.293,40  a   62.849,60

42.928,60  a   74.338,00

42.928,60  a   74.338,00

50.776,00  a   87.927,40

50.776,00  a   87.927,40

60.057,80  a  104.000.60

60.057,80  a  104.000,60


12

11

10

4

26

7

17

11

1

5

3

8

4

310

7

4

1

7

2

28

11

7

6

2

48

14

2

20

13

4

4

10

122

6

23

9

10

6

6

11

3

1

1

26

5

18

13

3
44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

44 hs

ANEXO III

QUADRO DE CORRELAÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

SITUAÇÃO ATUAL                                                                   SITUAÇÃO PROPOSTA

Servente.......................................Servente I e II

Zelador........................................Vigia I e II

Vigia..........................................Vigia I e II

Auxiliar de Obras e Serviços Públicos I e II..Auxiliar de Obras e Serviços I e II

Auxiliar Mecânico.............................Auxilair Mecânico I e II

Campeiro......................................Auxiliar de Obras e Serviços I e II

Agente Sanitário..............................Auxiliar de Obras e Serviços I e II

Guarda Sanitário..............................Extinto

Operador Motoserra............................Operador Motoserra I e II

Jardineiro....................................Jardineiro I e II

Coveiro.......................................Coveiro I e II

Calceteiro....................................Oficial de Obras e Serviços I e II

Merendeira....................................Merendeira I e II

Pintor I e II.................................Oficial Obras e Serviços I e II

Pedreiro I e II...............................Oficial Obras e Serviços I e II

Carpinteiro I e II............................Oficial Obras e Serviços I e II

Eletricista I e II............................Oficial Obras e Serviços I e II

Serralheiro I e II............................Oficial Obras e Serviços I e II

Soldador I e II...............................Oficial Obras e Serviços I e II

Bombeiro Hidráulico I e II....................Oficial Obras e Serviços I e II

Motorista de Automóvel........................Motorista de Veículos Leves I e II

Armador.......................................Oficial Obras e Serviços I e I

Motorista de Caminhão.........................Motorista Veículos Pesados I e II

Apontador.....................................Apontador I e II

Digitador.....................................Agente    Administrativo      mais

                                              gratificação

Fotógrafo.....................................Fotógrafo I e II

Inspetor de Aluno.............................Inspetor de Aluno I e II

Telefonista...................................Telefonista I e II

Operador de Máquinas I e II...................Operador de Máquinas I e II

Mecânico......................................Mecânico I e II

Fiscal de Obras I e II........................Fiscal de Obras I e II

Fiscal de Posturas I e II.....................Fiscal de Posturas I e II

Fiscal de Rendas I e II.......................Fiscal de Rendas I e II

Desenhista Copista............................Desenhista Técnico I e II

Assistente Escolar............................Assistente Saúde Escolar I e II

Marceneiro....................................Marceneiro I e II

Operador de Computador........................Operador de Computador I e II

Bibliotecário.................................Auxiliar de Biblioteca I e II

Secretário Escolar............................Secretário Escolar I e II

Programador...................................Programador I e II

Encarregado...................................Supervisor   de  Obras  e  Serviços

                                              Públicos I

Encarregado Geral.............................Supervisor   de  Obras  e  Serviços

                                              Públicos II

Auxiliar Serviços Gerais II...................Auxiliar Serviços Gerais II

Agente Administrativo I.......................Agente Administrativo I

Agente Administrativo II......................Agente Administrativo II

Agente Administrativo III.....................Assistente Administrativo I

Oficial Administrativo I......................Assistente Administrativo II

Oficial Administrativo II.....................Assistente Administrativo I

Oficial Administrativo III - Até Nível 5......Oficial Administrativo II

Oficial Administrativo III – Acima do N. 5....Oficial Administrativo III

Coordenador de Ensino Religioso...............Extinto

Vice-Diretor..................................Vice-Diretor  de  Escola  I  e  II

                                              (Cargo em Comissão)

Diretor de Escola I e II......................Diretor   de   Escola    I   e  II

                                              (Cargo em Comissão)

Técnico de Projetos Educacionais..............Supervisor Pedagógico I e II

Coordenador de Escola.........................Coordenador de Ensino I e II

Assessor......................................Assessor Técnico(Cargo em Comissão) 

Mestre de Obras...............................Oficial Obras e Serviços I e II

Professor I...................................Professor I

Professor II..................................Professor II

Professor III.................................Professor III

Técnico de Nível Médio I e II.................Topógrafo I e II

Técnico de Nível Médio I e II.................Desenhista Projetista I e II

Técnico de Nível Médio I e II.................Técnico de Nível Médio I e II

Recepcionista.................................Agente Administrativo I e II

Orientador Educacional........................Orientador pedagógico I e II

Supervisor Pedagógico.........................Supervisor Pedagógico I e II

Analista de Sistemas I e II...................Analista de Sistemas I e II

Técnico de Nível Superior I...................Técnico  Nível Superior I, II, III

Assessor I....................................Extinto

Assessor II...................................Extinto

ANEXO IV

AVALIAÇÃO DOS EMPREGOS/CARGOS

EMPREGOS/CARGOS

F A T O R E S
T

O

T

A

L

P

O

N

T

O

S         


Conheci-

Mento


Experiên-

Cia
Complexidade  das      

Atribui-

Ções
Esforço

Físico


Esforço

Mental/

Visual
    Responsabilidade








 Contatos
  Dados
 Patrim.
 Planej



Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra  
Pon
Gra  
Pon


Eletricista I
2
37
3
38
3
38
2
9
2
14
1
6
1
8
3
35
1
10
185

Calceteiro II
2
37
4
60
2
24
4
28
1
8
1
6
1
8
1
8
1
10
189

Serralheiro II
2
37
4
60
3
38
2
9
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
196

Motorista Veículos

Leves I
3
54
3
38
2
24
3
16
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
195

Bombeiro Hidráulico II
2
37
4
60
3
38
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
197

Carpinteiro II
2
37
4
60
3
38
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
197

Armador II
2
37
4
60
3
38
3
16
1
8
1
6
1
8
3
25
1
10
248

Soldador II
2
37
4
60
3
38
3
16
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
203

Pedreiro II
2
37
4
60
2
24
2
16
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
200

Eletricista II
2
37
4
60
3
38
2
9
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
207

Pintor II
2
37
4
60
3
38
3
16
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
214

Supervisor Obras Serviços Público I
2
37
3
38
3
38
3
16
2
14
3
28
1
8
3
25
1
10
214

Marceneiro I
3
54
4
60
3
38
3
16
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
231

Motorista Veículos Pesados I
3
54
4
60
3
38
3
16
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
231

Motorista Veículos Leves II
3
54
4
60
3
38
3
16
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
231

Mecânico I
3
54
4
60
3
38
3
16
3
25
1
6
1
8
4
45
1
10
262

Marceneiro II
3
54
4
60
4
60
3
16
3
25
1
6
1
8
3
25
1
10
264

Motorista Veículos Pesados II
3
54
4
60
4
60
3
16
2
14
1
6
1
8
4
45
1
10
273

Operador de Máquina I
3
54
4
60
3
38
4
28
3
25
1
6
1
8
4
45
1
10
274

Mecânico II
4
79
4
60
4
60
4
28
3
25
1
6
1
8
4
45
1
10
321

Operador de Máquina II
3
54
5
94
4
60
4
28
3
25
1
6
1
8
4
45
1
10
330

Servente I
1
25
1
15
1
15
1
8
3
16
1
6
1
8
1
8
1
10
111

Auxiliar de Obras e Serviços I
1
25
1
15
1
15
4
28
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
129



Auxiliar Mecânico I
2
37
1
15
1
15
2
9
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
128

Vigia I
2
37
1
15
1
15
1
5
1
8
1
6
1
8
3
25
1
10
129

Coveiro I
1
25
1
15
1
15
4
28
1
8
1
6
1
8
1
8
1
10
123

Auxiliar Mecânico II
1
25
3
38
1
15
4
28
1
8
1
6
1
8
1
8
1
10
146

Coveiro II
2
37
2
24
1
15
4
28
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
150

Vigia II
2
37
2
24
1
15
1
5
1
8
1
6
1
8
3
25
1
10
138

Auxiliar Obras e Serviços II
1
25
2
24
2
24
4
28
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
147

Jardineiro I
2
37
2
24
2
24
3
16
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
153

Operador de Motoserra I
2
37
2
24
2
24
3
16
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
153

Pedreiro I
2
37
3
38
2
24
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
161

ANEXO IV

AVALIAÇÃO DOS EMPREGOS/CARGOS

EMPREGOS/CARGOS

F A T O R E S
T

O

T

A

L

P

O

N

T

O

S         


Conheci-

Mento


Experiên-

Cia
Complexidade  das      

Atribui-

Ções
Esforço

Físico


Esforço

Mental/

Visual
    Responsabilidade








 Contatos
  Dados
 Patrim.
 Planej



Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra  
Pon
Gra  
Pon


Carpinteiro I
2
37
3
38
2
24
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
161

Bombeiro Hidráulico I
2
37
3
38
2
24
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
161

Pintor I
2
37
3
38
3
38
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
175

Armador I
2
37
2
24
3
38
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
161

Operador de Motoserra II
2
37
2
24
3
38
4
28
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
179

Soldador I
2
37
3
38
2
24
4
28
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
179

Calceteiro I
2
37
4
60
1
15
4
28
1
8
1
6
1
8
1
8
1
10
180

Jardineiro II
3
54
3
38
2
24
2
9
2
14
1
6
1
8
1
8
1
10
171

Serralheiro I
2
37
3
38
3
38
2
9
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
174

Merendeiro I
1
25
1
15
2
24
3
16
1
8
1
6
1
8
1
8
1
10
120

Auxiliar Serviços Gerais I
2
37
1
15
1
15
2
9
2
14
2
13
1
8
2
14
1
10
135

Servente II
2
37
2
24
2
24
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
147

Merendeiro II
2
37
2
24
2
24
3
16
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
153

Inspetor de Aluno I
3
54
1
15
1
15
2
9
1
8
3
28
1
8
2
14
1
10
161

Agente Administrativo I
3
54
1
15
2
24
2
9
2
14
2
13
1
8
2
14
1
10
161

Apontador I
3
54
1
15
2
24
2
9
2
14
2
13
1
8
2
14
1
10
161

Auxiliar Serviços Gerais II
3
54
2
24
2
24
2
9
2
14
2
13
1
8
1
8
1
10
164

Telefonista I
4
79
1
15
2
24
2
9
2
14
2
13
1
8
1
8
1
10
180

Inspetor de Aluno II
4
79
2
24
1
15
2
9
1
8
3
28
1
8
1
8
1
10
189

Telefonista II
4
79
2
24
2
24
2
9
2
14
2
13
1
8
1
8
1
10
189

Agente Administrativo II
3
54
2
24
3
38
2
9
2
14
2
13
2
17
2
14
1
10
193

Apontador II
3
54
2
24
3
38
2
9
2
14
2
13
2
17
2
14
1
10
193

Aux. Biblioteca I
4
79
2
24
2
24
2
9
2
14
2
13
1
8
3
25
1
10
206

Secretário/Escolar I
4
79
2
24
3
38
2
9
3
25
2
13
2
17
2
14
1
10
229

Aux. Biblioteca II
4
79
3
38
2
24
2
9
3
25
2
13
1
8
3
25
1
10
231

Fotógrafo I
4
79
3
38
3
38
1
5
3
25
2
13
1
8
2
14
2
22
242

Ass. Saúde Escolar I
4
79
3
38
3
38
2
9
2
14
3
28
1
8
1
8
2
22
244

Assistente Administrativo I
4
79
2
24
3
38
2
9
3
25
2
13
2
17
3
25
2
22
252

Fiscal Obras I
5
116
2
24
3
38
2
9
2
14
3
28
1
8
2
14
1
10
261

Fiscal Posturas I
5
116
2
24
3
38
2
9
2
14
3
28
1
8
2
14
1
10
261

Desenhista Técnico I
5
116
3
38
3
38
1
5
3
25
2
13
1
8
1
8
1
10
261

Secretário Escolar II
4
79
3
38
3
38
2
9
3
25
3
28
2
17
2
14
2
22
270

Fotógrafo II
4
79
4
60
3
38
1
5
3
25
2
13
2
17
2
14
2
22
273

Ass. Saúde Escolar II
4
79
4
60
3
38
2
9
2
14
3
28
2
17
2
14
2
22
281

Desenhista Projetista I
5
116
4
60
4
60
3
16
3
25
2
13
3
37
3
25
3
46
398

ANEXO IV

AVALIAÇÃO DOS EMPREGOS/CARGOS

EMPREGOS/CARGOS

F A T O R E S
T

O

T

A

L

P

O

N

T

O

S         


Conheci-

Mento


Experiên-

Cia
Complexidade  das      

Atribui-

Ções
Esforço

Físico


Esforço

Mental/

Visual
    Responsabilidade








 Contatos
  Dados
 Patrim.
 Planej



Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra  
Pon
Gra  
Pon


Topógrafo I
4
116
3
38
3
38
3
16
3
25
3
28
2
17
3
25
2
22
288

Assistente Administrativo II
4
79
3
38
4
60
2
9
3
25
2
13
2
17
3
25
2
22
288

Professor I
5
116
1
15
3
38
3
16
3
25
2
13
1
8
2
14
3
46
291

Operador Computador I
4
79
2
24
3
38
3
16
4
45
3
28
2
17
3
25
2
22
294

Desenhista Técnico II
5
116
4
60
3
38
3
16
4
45
2
13
1
8
1
8
1
10
314

Operador Computador II
4
79
3
38
4
60
3
16
4
45
3
28
2
17
3
25
2
22
330

Topógrafo II
4
79
4
60
4
60
3
16
3
25
3
28
2
17
3
25
2
22
332

Fiscal de Rendas I
5
116
3
38
4
60
2
9
3
25
3
28
2
17
3
25
2
22
340

Fiscal Posturas II
5
116
4
60
3
38
3
16
3
25
3
28
2
17
3
25
2
22
347

Fiscal Obras II
5
116
4
60
3
38
3
16
3
25
3
28
2
17
3
25
2
22
347

Supervisor Obras S. Públicos II
3
54
5
94
4
60
2
9
2
14
4
60
2
17
3
25
2
22
355

Professor II
6
170
1
15
4
60
2
9
3
25
2
13
1
8
2
14
3
46
360

Oficial Administrativo I
4
79
4
60
4
60
1
5
3
25
3
28
3
37
3
25
3
46
365

Técnico Nível Médio I
5
116
4
60
3
38
1
5
3
25
2
13
3
37
3
25
3
46
365

Supervisor Pedagógico I
6
170
3
38
3
38
2
9
2
14
4
60
2
17
1
8
3
46
400

Programador I
5
116
2
24
4
60
2
9
4
45
3
28
3
37
3
25
3
46
390

Fiscal de Rendas II
5
116
4
60
4
60
2
9
3
25
4
60
3
37
3
25
2
22
414

Professor III
6
170
2
24
5
94
2
9
3
25
3
28
1
8
2
14
3
46
418

Orientador Pedagógico I
6
170
3
38
3
38
2
9
2
14
4
60
3
37
1
8
3
46
420

Oficial Administrativo II
4
79
5
94
5
94
1
5
3
25
3
28
3
37
3
25
3
46
433

Supervisor Pedagógico II
6
170
4
60
4
60
2
9
2
14
4
60
2
17
1
8
3
46
444

Técnico Nível Médio II
5
116
5
94
5
94
1
5
3
25
2
13
3
37
3
25
2
22
431

Programador II
5
116
4
60
5
94
2
9
4
45
3
28
3
37
3
25
3
46
460

Orientador Pedagógico II
6
170
4
60
4
60
2
9
2
14
4
60
3
37
1
8
3
46
464

Desenhista Projetista II
5
116
5
94
5
94
1
5
3
25
1
6
2
17
2
14
2
22
466

Oficial Administrativo III
5
116
5
94
5
94
2
9
3
25
3
28
3
37
3
25
3
46
474

Coord. Ensino I
6
170
4
60
4
60
2
9
3
25
4
60
4
80
3
25
3
46
535

Administrador I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Advogado I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Psicólogo I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Sociólogo I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Jornalista I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

ANEXO IV

AVALIAÇÃO DOS EMPREGOS/CARGOS

EMPREGOS/CARGOS

F A T O R E S
T

O

T

A

L

P

O

N

T

O

S         


Conheci-

Mento


Experiên-

Cia
Complexidade  das      

Atribui-

Ções
Esforço

Físico


Esforço

Mental/

Visual
    Responsabilidade








 Contatos
  Dados
 Patrim.
 Planej



Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra  
Pon
Gra  
Pon


Bibliotecário I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Engenheiro I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Analista Sistema I
6
170
5
94
5
94
2
9
5
80
4
60
4
80
5
80
4
100
767

Coord. Ensino II
6
170
5
94
5
94
2
9
3
25
4
60
4
80
3
25
4
100
657

Administrador II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Advogado II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Psicólogo II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Sociólogo II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Jornalista II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Bibliotecário II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Engenheiro II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Analista Sistema II
6
170
6
150
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
5
80
4
100
879

Administrador III
7
250
5
94
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
868

Advogado III
7
250
5
94
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
868

Psicólogo III
7
250
5
94
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
868

Engenheiro III
7
250
5
94
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
868

Arquiteto I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Arquiteto II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Arquiteto III
7
250
5
94
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
868

Contador I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Contador II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Economista I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Economista II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Economista III
7
250
5
94
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
868

ANEXO V

CLASSIFICAÇÃO DOS EMPREGOS/CARGOS

   G.H.
                      EMPREGOS/CARGOS
             PONTOS

  I
Servente I

Merendeira I

Auxiliar de Obras e Serviços I

Coveiro I

Vigia I

Auxiliar Mecânico I
001 – 131

  II
Auxiliar Serviços Gerais I

Servente II

Merendeira II

Jardineiro I

Operador de Motoserra I

Auxiliar de Obras e Serviços II

Coveiro II

Vigia II

Auxiliar de Mecânico II
132 – 155

  III
Auxiliar de Serviços Gerais II

Inspetor de Aluno I

Telefonista I

Agente Administrativo I

Jardineiro II

Operador de Motoserra II

Oficial de Obras e Serviços I:

Pintor I

Carpinteiro I

Eletricista I

Soldador I

Bombeiro Hidráulico I

Armador I

Pedreiro I

Serralheiro I

Calceteiro I

Apontador I


156 – 185

   IV
Agente Administrativo II

Auxiliar Biblioteca I

Inspetor de Aluno II

Telefonista II

Motorista Veículos Leves I

Oficial de Obras II:

Pintor II

Carpinteiro II

Eletricista II

Soldador II
186 – 219

G.H.
                      EMPREGOS/CARGOS
             PONTOS

  IV
Bombeiro Hidráulico II

Armador II

Pedreiro II

Serralheiro II

Armador II

Pedreiro II

Serralheiro II

Calceteiro II

Supervisor º S. Públicos I

Apontador II
186 – 219

  V
Assistente de Saúde Escolar I

Assistente Administrativo I

Auxiliar Biblioteca II

Secretário Escolar I

Fotógrafo I

Marceneiro I

Motorista de Veículos Pesados I

Motorista de Veículos Leves II
220 – 260

  VI
Assistente Administrativo II

Fiscal de Obras I

Fotógrafo II

Operador de Computador I

Topógrafo I

Professor I

Assistente de Saúde Escolar II

Secretário Escolar II

Fiscal de Posturas I

Desenhista Técnico I

Operador de Máquinas I

Motorista de Veículos Pesados II

Mecânico I

Marceneiro II
261 – 309

  VII
Operador de Máquinas II

Professor II

Topógrafo II

Fiscal de Obras II

Operador de Computador II

Oficial Administrativo I

Fiscal de Posturas II

Fiscal de Rendas I

Técnico de Nível Médio I

Desenhista Técnico II

Supervisor de O.S. Públicos II

Mecânico II
310 – 367

G.H.
                      EMPREGOS/CARGOS
             PONTOS

  VIII
Programador I

Professor III

Orientador Pedagógico I

Supervisor pedagógico I

Oficial Administrativo II

Fiscal de Rendas II

Técnico de Nível Médio II

Desenhista projetista I
368 – 436

IX
Programador II

Orientador Pedagógico II

Supervisor Pedagógico II

Oficial Administrativo III

Desenhista Projetista II
437 – 517

X
Coordenador de Ensino I
518 – 614

XI
Coordenador de Ensino II

Técnico de Nível Superior I
615 – 729

XII
Técnico de Nível Superior II

Analista de Sistemas I
730 – 866

XIII
Técnico de Nível Superior III

Analista de Sistemas II
867 – 1000

ANEXO VI

TABELA DE SALÁRIOS/VENCIMENTOS

                            N Í V E I S

GH       _________________________________________________________

              1           2           3          4           5



I
  8.010,20
  8.331,40
  8.663.60
  9.011,20
  9.369,80

II
  9.473,20
  9.853,80
 10.247,60
 10.656,80
 11.083,60

III
 11.206,80
 11.653,40
 12.119,80
 12.606,00
 13.109,80

IV
 13.255,00
 13.785,20
 14.335,20
 14.909,40
 15.505,60

V
 15.677,20
 16.304,20
 16.957,60
 17.635,20
 18.341,40

VI
 18.543,80
 19.285,20
 20.057,40
 20.858,20
 21.694,20

VII 
 21.934,00
 22.809,60
 23.722,60
 24.670,80
 25.658,60

VIII
 25.942,40
 26.980,80
 28.058,80
 29.180,80
 30.349,00

IX
 30.685,60
 31.913,20
 33.189,20
 34.515,80
 35.897,40

X
 36.293,40
 37.745,40
 39.254,60
 40.825,40
 42.457,80

XI
 42.928,60
 44.644,60
 46.431,00
 48.287,80
 50.219,40

XII
 50.776,00
 52.806,60
 54.918,60
 57.116,40
 59.400,00

XIII
 60.057,80
 62.460,20
 64.959,40
 67.557,60
 70.259,20

                            N Í V E I S

GH       _________________________________________________________

              6           7           8           9          10 



I
  9.746,00
 10.135,40
 10.540,20
 10.962,60
 11.400,40

II
 11,525,80
 11.987,80
 12.467,40
 12.966,80
 13.483,80

III
 13.633,40
 14.179,00
 14.746,60
 15.336,20
 15.950,00

IV
 16.126,00
 16.770,60
 17,441,60
 18.139,00
 18.865,00

V
 19.074,00
 19.837,40
 20.631,60
 21.456,60
 22.314,60

VI
 22.561,00
 23.463,00
 24.402,40
 25.377,00
 26.393,40

VII 
 26.686,00
 27.753,00
 28.861,80
 30.016,80
 31.218,00

VIII
 31.563,40
 32.826,20
 34.139,60
 35.503,60
 36.924,80

IX
 37.331,80
 38.825,60
 40.378,80
 41.993,60
 43.674,40

X
 44.156,20
 45.922,80
 47.759,80
 49.671,60
 51.658,20

XI
 52.228,00
 54.318,00
 56.491,60
 58.751,00
 61.100,60

XII
 61.776,00
 64.246,60
 66.818,40
 69.489,20
 72.270,00

XIII
 73.068,60
 75.992,40
 79.032,80
 82.192,00
 85.481,00

                            N Í V E I S

GH       _________________________________________________________

             11           12          13         14         15 



I
 11.855,80
 12.331,00
 12.823,80
 13.336,40
 13.871,00

II
 14.025,00
 14.586,00
 15.169,00
 15.776,20
 16.405,40

III
 16.588,00
 17.252,40
 17.941,00
 18.658,20
 19.406,20

IV
 19.619,60
 20.405,00
 21.221,20
 22.070,40
 22.952,60

V
 23.205,60
 24.134,00
 25.099,80
 26.105,20
 27.148,00

VI
 27.449,40
 28.547,20
 29.689,00
 30.877,00
 32.111,20

VII 
 32.465,40
 33.765,60
 35.116,40
 36.520,00
 37.980,80

VIII
 38.401,00
 39.936,60
 41.533,80
 43.197,00
 44.924,00

IX
 45.421,20
 47.238,40
 49.128,20
 51.092,80
 53.136,60

X
 53.724,00
 55.873,40
 58.108,60
 60.431,80
 62.849,60

XI
 63.544,80
 66.085,80
 68.730,20
 71.480,20
 74.338,00

XII
 75.160,80
 78.166,00
 81.294,40
 84.546,00
 87.927,40

XIII
 88.899,80
 92.455,00
 96.153,20
100.001,00
104.000,60

ANEXO VII – QUADRO DAS CARREIRAS DAS CLASSES DE EMPREGOS/CARGOS EFETIVOS

VII – 1 CARREIRA DAS ATIVIDADES MANUAIS AUXILIARES

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Servente I

Servente II

Auxiliar de Serviços Gerais I

Auxiliar de Serviços Gerais II
Concurso Público

Limitado

Concurso Público

Limitado
Alfabetização

Até 4ª série do 1º grau

Até 4ª série do 1º grau 

Até 4ª série do 1º graus
          - 

2 anos como Servente I

No caso de acesso, 2 anos como servente II

2 anos como Auxiliar de Serviços Gerais I

VII – 2 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE APOIO À MERENDA ESCOLAR
SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Merendeiro I

Merendeiro II
Concurso Público

Limitado


Alfabetização

Até 4ª série do 1º grau


          - 

2 anos como Merendeiro I



VII – 3 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE TELEFONIA
SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Telefonista I

Telefonista II
Concurso Público

Limitado


2º grau completo

2º grau completo


          - 

2 anos como Telefonista I



VII – 4 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Agente Administrativo I

Agente Administrativo II

Assistente Administrativo I

Assistente Administrativo II

Oficial Administrativo I

Oficial Administrativo II

Oficial Administrativo III
Concurso Público

Limitado

Concurso Público

Limitado

Concurso Público e acesso

Limitado

Limitado
1º grau completo

1º grau completo

2º grau completo

2º grau completo

2º grau completo

2º grau completo

2º grau completo
          -

2 anos como Agente Admninistrativo I

2 anos como Agente Administrativo II

2 anos como Assistente Administrativo I

- No caso de acesso, 2 anos como Assist. Adm. II.

2 anos como Oficial Administrativo I

2 anos como Oficial Administrativo II

VII – 5 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE INSPEÇÃO DE ALUNO

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Inspetor de Aluno I

Inspetor de Aluno II
Concurso Público

Limitado
1º grau completo

1º grau completo


          -

2 anos como Inspetor de Aluno I

VII – 6 CARREIRA DAS ATIVIDADES AUXILIARES DE BIBLIOTECA

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Auxiliar de Biblioteca I

Auxiliar de Biblioteca II
Concurso Público

Limitado
2º grau completo

2º grau completo


          -

2 anos como Auxiliar de Biblioteca I

VII – 7 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE SECRETARIA DE ESCOLAS

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Secretário Escolar I

Secretário Escolar II
Concurso Público

Limitado
2º grau completo

2º grau completo


          -

2 anos como Secretário Escolar I

VII – 8 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE ESCOLAR

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Assistente de Saúde Escolar I

Assistente de Saúde Escolar II
Concurso Público

Limitado
2º grau completo com conhecimento específico

2º grau completo com conhecimento específico


          -

2 anos como Assistente de Saúde Escolar I

VII – 9 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE FOTOGRAFIA

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Fotógrafo I

Fotógrafo II
Concurso Público

Limitado
2º grau completo com conhecimento específico

2º grau completo com conhecimento específico


          -

2 anos como Fotógrafo I

VII – 10 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE DESENHO

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Desenhista Técnico I

Desenhista Técnico II

Desenhista Projetista I

Desenhista Projetista II
Concurso Público

Limitado

Concurso Público e Acesso

Limitado
2º grau completo 

2º grau completo 

2º grau com formação profissional em curso técnico

2º grau com formação  profissional em curso técnico
          -

2 anos como Desenhista I

No caso de Acesso, 2 anos como Desenhista Técnico II

2 anos como Desenhista Projetista I

VII – 11 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Fiscal de Obras I

Fiscal de Obras II
Concurso Público

Limitado
2º grau com conhecimento específico 

2º grau com conhecimento específico
          -

2 anos como Fiscal de Obras I

VII – 12 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Fiscal de Posturas I

Fiscal de Posturas II
Concurso Público

Limitado
2º grau com conhecimento específico 

2º grau com conhecimento específico
          -

2 anos como Fiscal de Posturas I

VII – 13 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DE RENDAS

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Fiscal de Rendas I

Fiscal de Rendas II
Concurso Público

Limitado
2º grau com conhecimento específico – Técnico Contabilidade 

2º grau com conhecimento específico – Técnico Contabilidade
          -

2 anos como Fiscal de Rendas I

VII – 14 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE AGRIMENSURA

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Topógrafo I

Topógrafo II
Concurso Público

Limitado
2º grau com conhecimento específico 

2º grau com conhecimento específico
          -

2 anos como Topógrafo I

VII – 15 CARREIRA DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DE NÍVEL MÉDIO

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Técnico de Nível Médio I

Técnico de Nível Médio II
Concurso Público

Limitado
2º grau com formação profissional 

2º grau com formação profissional
          -

2 anos como Técnico de Nível Médio I

VII – 16 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Orientador Pedagógico I

Orientador Pedagógico II


Concurso Público

Limitado
3º grau completo em área afim

3º grau em área afim
          -

2 anos como Orientador Pedagógico I

VII – 17 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE SUPERVISÃO PEDAGÓGICA 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Supervisor Pedagógico I

Supervisor Pedagógico II


Concurso Público

Limitado
3º grau completo em área afim

3º grau em área afim
          -

2 anos como Supervisor Pedagógico I

VII - 18 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO DE ENSINO 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Coordenador de Ensino I

Coordenador de Ensino II


Concurso Público

Limitado
3º grau completo em área afim

3º grau em área afim
          -

2 anos como Coordenador de Ensino I

VII - 19 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Operador de Computador I

Operador de Computador II

Programador I

Programador II

Analista de Sistemas I

Analista de Sistemas II


Concurso Público

Limitado

Concurso Público e Acesso

Limitado

Concurso Público e Acesso

Limitado
2º grau completo 

2º grau completo

2º grau com formação profissional em curso técnico

2º grau com formação profissional em curso técnico

Curso Superior e conhecimento específico ou curso superior em análise de sistema

Curso Superior e conhecimento específico ou curso superior em análise de sistema
          -

2 anos como Operador de Computador I

No caso de Acesso, 2 anos como Op. De Computador I

2 anos como Programador I

No caso de Acesso, 2 anos como Programador II

2 anos como Analista de Sistemas I

VII - 20 CARREIRA DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DE NÍVEL SUPERIOR 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Técnico de Nível Superior I

Técnico de Nível Superior II

Técnico de Nível Superior III


Concurso Público

Limitado

Limitado
3º grau completo em áreas de interesse da Prefeitura

3º grau em áreas de interesse da Prefeitura

3º grau completo em áreas de interesse da Prefeitura
          -

2 anos como Técnico de Nível Superior I

2 anos como Técnico de Nível Superior II

VII - 21 CARREIRA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS AUXILIARES 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Auxiliar de Serviços e Obras I

Auxiliar de Serviços e Obras II
Concurso Público

Limitado


Alfabetização

Até a 4ª série do 1º grau
          -

2 anos como Auxiliar de Serviços I

VII - 22 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Vigia I

Vigia II
Concurso Público

Limitado


Até 4ª série do 1º grau

Até a 4ª série do 1º grau
          -

2 anos como Vigia I 

VII - 23 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE COVEIRO 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Coveiro I

Coveiro II
Concurso Público

Limitado


Alfabetização

Até a 4ª série do 1º grau
         -

2 anos como Coveiro I 

VII - 24 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE JARDINAGEM 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Jardineiro I

Jardineiro II
Concurso Público

Limitado


Até a 6ª série do 1º grau ou 4ª série com conhecimentos adicionais

1º grau completo
         -

2 anos como jardineiro I 

VII - 25 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO DE MOTOSERRA 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Operador de Motoserra I

Operador de Motoserrra II


Concurso Público

Limitado


Até 4ª série do 1º grau

Até 4ª série do 1º grau
         -

2 anos como Auxiliar de Motoserra I 

VII – 26 CARREIRA DAS ATIVIDADES MANUAIS OPERACIONAIS 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Oficial de Obras e Serviços I

Oficial de Obras e Serviços II


Concurso Público

Limitado


Até 6ª  série do 1º grau e habilitação profissional

Até 6ª série do 1º grau e habilitação profissional
         -

2 anos como Oficial de Obras e Serviços I

VII – 27 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO DE MÁQUINAS 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Operador de Máquinas I

Operador de Máquinas II


Concurso Público

Limitado


Até 6ª  série do 1º grau e habilitação profissional

Até 6ª série do 1º grau e habilitação profissional
         -

2 anos como Operador de Máquinas I

VII – 28 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Motorista de Veículos Leves I

Motorista de Veículos Leves II

Motorista de Veículos Pesados I

Motorista de Veículos Pesados II


Concurso Público

Limitado

Concurso Público e Acesso

Limitado
Até 6ª  série do 1º grau e habilitação conforme CNT

Até 6ª série do 1º grau e habilitação conforme CNT

Até 6ª série do 1º grau e habilitação conforme CNT

Até 6ª série do 1º grau e habilitação conforme CNT
         -

2 anos como Motorista de Veículos Leves I

No caso de Acesso, 2 anos como Motorista de Veículos Leves II

2 anos como Motorista de Veículos Pesados I

VII – 29 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE MARCENARIA 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Marceneiro I

Marceneiro II


Concurso Público

Limitado


Até 6ª  série do 1º grau e conhecimento profissional

Até 6ª série do 1º grau e conhecimento profissional
         -

2 anos como Marceneiro I



VII – 30 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE MECÂNICA 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Auxiliar Mecânico I

Auxiliar Mecânico II

Mecânico I

Mecânico II


Concurso Público

Limitado

Concurso Público

Limitado
Até 6ª  série do 1º grau e conhecimento profissional

Até 6ª série do 1º grau e conhecimento profissional

Até 6ª série do 1º grau e conhecimento profissional

Até 6ª série do 1º grau e conhecimento profissional
         -

2 anos como Auxiliar Mecânico I

No caso de Acesso 2 anos como Auxiliar Mecânico II

2 anos como Mecânico I

VII – 31 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE MAGISTÉRIO 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Professor I

Professor II

Professor III


Concurso Público

Concurso Público

Concurso Público e Acesso


2º grau com formação profissional

Curso Superior na área afim

Até 6ª série do Curso Superior na área afim
         -

         -

No caso de Acesso, 2 anos como Professor II

VII – 32 CARREIRA DAS ATIVIDADES DE SUPERVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Supervisor O. S. Públicos I

Supervisor O. S. Públicos II


Concurso Público

Limitado


Até 4ª série do 1º grau

Até 8ª série do 1º grau com conhecimentos adicionais
         -

Acesso, 4 anos como Supervisor de Obras e Serviço Públicos I

DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SECREÁRIO MUNICIPAL

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. dirigir unidade de primeiro nível de organização;

2. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes de sua área de atuação;

3. coordenar, orientar e controlar o desempenho das unidades subordinadas.

4. decidir sobre matéria pertinente à Secretaria.

5. Determinar providência e estabelecer contatos relacionados com as atividades da Secretaria.

6. Assistir o Prefeito em assuntos relacionados com a Secretaria.

PROCURADOR GERAL

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. dirigir a Procuradoria Geral do Município.

2. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Procuradoria Geral;

3. coordenar, orientar e controlar o desempenho das unidades subordinadas;

4. determinar providências e estabelecer contatos relacionados com as atividades da Procuradoria Geral;

5. planejar, executar, coordenar e controlar as atividades municipais relativas ao desenvolvimento e aplicação das atividades jurídicas da PMT.

6. prestar assessoramento jurídico às demais áreas da Administração Direta bem como elaborar pareceres sobre consultas formuladas;

7. representar o Município, em juízo ou fora dele, ou fazer-se representar para tal fim;

8. prestar assistência jurídica ao Prefeito Municipal;

9. elaborar relatório sobre matéria de natureza jurídica.

QUALIFICAÇÃO:

Curso superior em Direito, com habilitação legal para o exercício da profissão.

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. assessorar o Prefeito e os demais órgãos nos assuntos relacionados com a formulação, coordenação e acompanhamento do planejamento Municipal;

2. elaborar e assessorar na elaboração das estratégias e as diretrizes de desenvolvimento do Município, no plano de Ação da Prefeitura, bem como acompanhar a sua implantação;

3. coordenar a elaboração de propostas orçamentária, programas e projetos setoriais para o desenvolvimento do Município.

4. Dirigir, coordenar as atividades de modernização administrativa, desenvolvimento e manutenção de programas de informática, para manter atualizado o banco de dados do Município.

QUALIFICAÇÃO:

Curso superior, com habilitação legal para o exercício nas funções ou comprovada a experiência em áreas correlatas á da Prefeitura.

ASSESSOR DO GABINETE DO PREFEITO

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. prestar assistência direta ao Prefeito;

2. planejar, organizar e supervisionar trabalhos de gabinete do Prefeito, tendo em vista a realização de atividades executivas.

3. Realizar trabalho de atendimento, comunicação e redação no Gabinete.

QUALIFICAÇÃO:

Conhecimentos relacionados com a sua área específica de atuação.

CHEFE DA PROCURADORIA E CONSULTORIA JURÍDICA

RECRUTAMENTO:

ATRIBUIÇÕES:

1. chefiar unidade de segundo nível de organização;

2. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Procuradoria e Consultoria Jurídica;

3. prestar assistência às unidades da Prefeitura em assuntos de natureza jurídica emissão de pareceres nos processos administrativos, elaboração de contratos, acordos e ajustes, representação em escrituras e outros.

4. Elaborar relatórios sobre matéria de natureza jurídica,

QUALIFICAÇÃO:

Curso superior de Direito, com habilitação legal para o exercício da profissão.

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. dirigir unidade de primeiro nível de organização;

2. organizar e orientar entrevistas e reportagens;

3. coordenar e orientar atividades dos técnicos em comunicação social;

4. elaborar estudos para divulgação de informações e explanação em geral;

5. planejar e orientar pesquisas e campanhas de relações públicas.

QUALIFICAÇÃO:

Conhecimentos relacionados com sua área específica de atuação.

ASSESSOR TÉCNICO

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. participar do planejamento e da execução de atividades profissionais da área, correspondente à sua especialidade, de acordo com as competências da unidade onde atua;

2. assessorar no preparo de relatórios e projetos técnicos e administrativos, referentes à sua área de atuação;

3. participar de estudos e pesquisas que visam ao levantamento de informações e análises referentes às atividades da Prefeitura e ao município;

4. acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos da sua área de atuação.

QUALIFICAÇÃO:

Curso superior relacionado com os conhecimentos necessários à sua área de atuação.

CHEFE DE DIVISÃO

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. chefiar unidade de segundo nível de organização;

2. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Unidade.

3. Coordenar, orientar e controlar o desempenho das unidades subordinadas;

4. Determinar providências e estabelecer contatos sobre assuntos específicos da unidade;

5. Decidir sobre matéria pertinente à Divisão, obedecidos os limites estabelecidos em normas legais;

6. Zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos.

QUALIFICAÇÃO:

Conhecimentos relacionados com sua área específica de atuação.

CHEFE DE DIVISÃO DE CONTABILIDADE

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. chefiar unidade de segundo nível de organização;

2. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Unidade;

3. coordenar, orientar e controlar o desempenho das unidades subordinadas;

4. determinar providências e estabelecer contatos sobre assuntos específicos da unidade;

5. decidir sobre matéria pertinente à Divisão, obedecidos os limites estabelecidos em normas legais;

6. zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos.

QUALIFICAÇÃO:

Curso Superior em Contabilidade.

DIRETOR DE ESCOLA/COORDENADOR DE ESCOLA

RECRUTAMENTO: Limitado/eleito

ATRIBUIÇÕES:

1. dirigir estabelecimento de ensino de primeiro e segundo graus e/ou pré-escolar e especial, planejando, organizando e coordenando a execução dos programas de ensino e os serviços administrativos, para possibilitar o desempenho regular das atividades docente e discente.

2. planejar a execução dos programas de trabalho pedagógico, como a elaboração de currículo e calendário escolar, e outros afins, bem como a organização das atividades administrativas, analisando a situação da escola e as necessidades do ensino;

3. coordenar os trabalhos administrativos, supervisionando a admissão de alunos, previsão da materiais e equipamentos, providenciando alimentos e transportes para os alunos, a fim de assegurar a regularidade no funcionamento da entidade que dirige;

4. organizar as atividades administrativas, analisando a situação da escola e as necessidades do ensino, consultando professores, pais e alunos, a fim de assegurar melhores índices de rendimento escolar;

5. estabelecer o cumprimento das normas de disciplina, higiene e comportamento, para proporcionar ambiente adequado á formação física, mental, intelectual e espiritual do aluno;

6. promover reuniões com pais e mestres, discutindo assuntos relacionados ao ensino e, ao desenvolvimento do aluno na escola, para propiciar maior participação/integração;

7. atualizar-se no tocante á legislação oficial vigente, consultando código, editais e estatutos referentes ao ensino, para dirigir a escola, segundo os padrões exigidos;

8. ordenar as despesas de caixa escolar e prestar contas ao órgão competente;

9. informar aos superiores sobre os trabalhos pedagógico-administrativos na escola, enviando relatórios ou prestando pessoalmente os esclarecimentos solicitados, para possibilitar-lhes o controle do processo educativo;

10. solicitar à Secretaria de Educação Municipal a dispensa e contratação de pessoal;

11. executar outras atividades compatíveis com a natureza do emprego, mediante determinação superior.

QUALIFICAÇÃO:

Habilitação legal para o exercício das funções 

CHEFE DA COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. chefiar a Coordenadoria de Defesa do Consumidor;

2. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Unidade;

3. coordenar, orientar e supervisionar o desempenho das atribuições da unidade;

4. zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos.

QUALIFICAÇÃO:

Conhecimentos relacionados à sua área específica de atuação.

CHEFE DE SEÇÃO

RECRUTAMENTO: Amplo    - 50%

              Limitado – 50%

ATRIBUIÇÕES:

1. chefiar unidade de terceiro nível de organização;

2. planejar, programar, coordenar e supervisionar atividades da unidade sob sua chefia;

3. promover o aperfeiçoamento dos serviços de sua unidade;

4. preparar informações e pareceres para expedientes e processos de sua unidade;

5. apresentar relatório das atividades de sua unidade;

6. requisitar e controlar material necessário ao trabalho.

QUALIFICAÇÃO:

Chefe de Seção I  : Experiência comprovada e conhecimentos               relacionados com sua área específica de atuação.

Chefe de Seção   II    : Formação a nível de 2º grau ou superior, com conhecimentos relacionados com sua área específica de atuação.

VICE DIRETOR DE ESCOLA

RECRUTAMENTO: Limitado/Eleito

ATRIBUIÇÕES:

1. auxiliar na direção do estabelecimento de ensino de primeiro e segundo graus, planejando na execução dos programas de  ensino e orientando os serviços administrativos;

2. auxiliar as supervisoras na execução dos programas de trabalhos pedagógicos, como elaboração de currículo e calendário escolar, para assegurar bons índices de rendimento escolar;

3. auxiliar na coordenação dos trabalhos administrativos, supervisionando a admissão de alunos, previsão de materiais e equipamentos, providenciando alimentos e transportes para os alunos, a fim de assegurar o desempenho regular das atividades docentes e discentes.

4. Promover reuniões de pais e mestres, discutindo assuntos relacionados ao ensino, para propiciar maior participação e integração;

5. Verificar o cumprimento das normas de disciplina, higiene e comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação física, mental, intelectual e espiritual do aluno;

6. Representar o Diretor em todas as ocasiões que se fizerem necessárias, cumprindo, através de delegação, as obrigações estabelecidas pelo titular do emprego;

7. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego, mediante determinação superior.

QUALIFICAÇÃO:

Habilitação legal para o exercício do magistério.

SECRETÁRIA PARTICULAR DO PREFEITO

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES: 

1. prestar assistência direta ao Prefeito;

2. cuidar da correspondência e organizar arquivos de papéis e documentos do Prefeito;

3. organizar, preparar e coordenar a agenda de audiências, compromissos e entrevistas do Prefeito, juntamente com o Chefe de Gabinete;

4. atender telefonemas e recepcionar pessoas que procuram o Gabinete, efetuando triagem dos assuntos, prestando as devidas informações e/ou encaminhando-as às secretarias apropriadas.

QUALIFICAÇÃO:

Curso ao nível de 2º grau de ensino e conhecimentos relacionados com sua área de atuação.

MOTORISTA DO PREFEITO

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. dirigir o automóvel do Gabinete;

2. permanecer à disposição do Prefeito, conduzindo-o e atendendo-o, segundo as necessidades do Gabinete;

3. conduzir autoridades e servidores da Prefeitura, segundo itinerários e horários estabelecidos pelo Gabinete;

4. cuidar da conservação do veículo, mantendo-o em condições de funcionamento;

5. providenciar o abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças;

6. efetuar pequenos reparos mecânicos de emergência;

7. preencher, diariamente, fichas de controle do serviço realizado;

8. executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO

Curso ao nível de 1º grau de ensino e Carteira Nacional de Habilitação.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Supervisor de Obras e Serviços I            GH IV – 214

Descrição Sumária:

Acompanhar o andamento de serviços em geral, supervisionando, orientando e controlando a execução dos mesmos, para garantir a realização das obras.

Descrição Detalhada:

· supervisionar obras e realizar vistorias, verificando o andamento das mesmas e solucionando problemas imediatos, prestando informações aos superiores quanto à realização dos trabalhos, observando o cumprimento das exigência da Prefeitura;

· coordenar e distribuir o trabalho aos encarregados de turma, vistoriando e orientando os serviços de terraplanagem, pavimentação asfáltica, canalização e outros, a fim de assegurar a execução dos serviços;

· elaborar relatórios, discriminando os serviços realizados, as horas trabalhadas de homens e máquinas, para permitir o controle da produção;

· controlar o consumo ou uso de materiais, ferramentas, equipamentos e demais elementos de trabalho, atendendo ás solicitações, garantindo a continuidade dos serviços operacionais;

· informar e explicar aos trabalhadores as normas de segurança, higiene ou outra natureza estabelecidas pela prefeitura ou outro órgão, para propiciar condições de segurança e incentivo ao trabalho;

· zelar pelos equipamentos e demais instrumentos utilizados no trabalho;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Supervisor de Obras e Serviços II           GH VI – 355

Descrição Sumária:

Desenvolver atividades que consistem em supervisionar, distribuir, orientar e fiscalizar as tarefas de sues subordinados, para garantir o cumprimento das exigências e normas da Prefeitura.

Descrição Detalhada:

· orientar os servidores na execução dos trabalhos, distribuindo a carga de trabalho eqüitativamente, determinando prioridades, observando a qualidade e execução dos serviços, para assegurar-se dos resultados;

· fiscalizar a produção e/ou a prestação de serviços, anotando os dados necessários, em formulário próprio, para obter a posição de custos;

· supervisionar os servidores na execução do trabalho, esclarecendo dúvidas, fazendo as correções necessárias, para possibilitar um acompanhamento adequado dos serviços.

· distribuir tarefas aos subordinados e colaborar nas execuções das mesmas, desenvolvendo atividades junto á turma pela qual e responsável, para suprir a necessidade de mão-de-obra;

· requisitar e controlar o consumo ou uso de materiais, ferramentas, equipamentos e demais elementos de trabalho, encaminhando os pedidos em tempo hábil e orientando as quantidades e preparação do material a ser utilizado, para suprir a unidade de recursos a aproveitá-los adequadamente;

· controlar o recebimento de taxas, confrontando a importância existente com as registros e/ou recibos emitidos, para assegurar-se da veracidade das operações;

· zelar pelos equipamentos e demais instrumentos utilizados no trabalho;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:

Função de Digitador

Descrição Sumária:

Converter documentos-fonte em forma aceita pelo computador, utilizando equipamentos apropriados, observando e controlando as etapas de programação, para gravar as informações documentadas pelo sistema de entrada de dados utilizados.

Descrição Detalhada:

· verificar o conteúdo dos trabalhos a serem realizados, baseando-se no sistema utilizado, para ordenar as informações;

· organizar os documentos, separando-os por assunto ou por quantidade para possibilitar maior segurança na execução do trabalho;

· digitar os dados dos documentos-fonte, acionando as teclas correspondentes ao conteúdo a ser transferido, para possibilitar sua gravação.

· verificar a correção dos dados digitados, providenciando os acertos necessários, para evitar registros incorretos;

· confeccionar relatórios para atender às solicitações.

· zelar pelos equipamentos e demais instrumentos utilizados no trabalho;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Servente                                     I  - GH I  – 111

                                             II – GH II – 147

Descrição Sumária:

Executar atividades de apoio em escolas e demais órgãos municipais, efetuando limpezas nas dependências e instalações, auxiliando no preparo e distribuição de alimentos, colaborando na disciplina dos alunos e realizando outros serviços de complexidade semelhante.

Descrição Detalhada:

· executar serviços de limpeza em geral nas dependências e instalações de escolas e demais órgãos municipais, espanando, varrendo, lavando ou encerando, utilizando equipamentos e materiais apropriados, para manter boas condições de higiene e conservação;

· realizar trabalhos na copa e/ou na cozinha, preparando os alimentos, distribuindo a merenda, recolhendo, lavando e guardando os utensílios, para contribuir no atendimento aos alunos/servidores;

· auxiliar os professores e demais colegas, colaborando na manutenção da disciplina dos alunos nas dependências das escolas, recepcionando-os e/ou encaminhando-o aos pais ou professores.

· executar, quando solicitado, serviços administrativos rotineiros, tais como pequenas compras, entregas ou recebimentos de encomendas, etc, para consecução de atividades de apoio;

· cuidar da horta nas escolas, irrigando, adubando e efetuando outros tratos necessários, para garantir o fornecimento de hortaliças para consumo nas merendas;

· zelar pelos equipamentos e demais instrumentos utilizados no trabalho;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Merendeiro                                  I   - GH I  – 120

                                            II  - GH II – 153

Descrição Sumária:

Preparar as merendas, observando o cardápio, temperando, refogando, cozendo e fritando os alimentos, distribuindo-os, recolhendo e lavando os utensílios utilizados, zelando pela limpeza e conservação do local de trabalho e dos gêneros, a fim de atender ao programa alimentar de escola.

Descrição Detalhada:

· controlar os gêneros utilizados na preparação das merendas, providenciando listas, quando necessário, recebendo, conferindo e armazenando os mantimentos adequadamente nas despensas;

· separar as quantidades dos gêneros que serão utilizados na merenda do dia, observando o cardápio pré-estabelecido com o Assistente de Saúde;

· preparar os alimentos previstos no cardápio do dia, picando-os, cortando-os, levando-os à cocção, para posteriormente serví-los aos alunos;

· distribuir as merendas, entregando-as aos alunos, recolhendo e lavando posteriormente os utensílios porventura utilizados, para garantir boas condições de higiene e de uso imediato.

· Lavar os utensílios, equipamentos e a área de trabalho, para assegurar boas condições de higie4ne e a conservação dos mesmos;

· fazer anotações relativas à preparação e distribuição das merendas, registrando as quantidades gastas, as faltas e/ou sobras, número de alunos que foram servidos, etc, a fim de prestar informações à chefia.

· Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Auxiliar de Serviços Gerais                 I   - GH II  – 135

                                            II  - GH III – 164

Descrição Sumária:

Executar tarefas internas e externas, entregando e recebendo documentos, guardando volumes, controlando tráfego nas dependências do terminal rodoviário, informando e controlando ligações telefônicas, a fim de atender às necessidades básicas das unidades.

Descrição Detalhada:

· realizar serviços internos e externos, entregando documentos, mensagens, memorando, notas fiscais, pequenos volumes, executando serviços bancários ou junto aos correios, efetuando pagamentos e recebimentos, a fim de atender às solicitações de suas unidades e/ou dos servidores;

· encaminhar documentos e outros papéis para reprodução xerográfica, mediante requisição, para atender aos solicitantes;

· controlar as entregas e recebimentos, assinando ou solicitando protocolos, para comprovar a execução dos mesmos;

· recepcionar os passageiros que guardam volumes no terminal rodoviário, anotando em formulário próprio as especificações do volume, dados do cliente, data, hora e valor, entregando um cópia ao passageiro e colocando a outra junto ao volume, para facilitar a entrega e conferência no ato de pagamento.

· Fazer o controle dos telefonemas externos e/ou interurbanos no Terminal Rodoviário, anotando a localidade e tempo de duração de ligação, a fim de obter o valor para pagamento.

· controlar e fiscalizar o tráfego no Terminal Rodoviário, proibindo a entrada de veículos não autorizados e fluxo de pedestres em áreas de embarque/desembarque, a fim de assegurar a normalidade do trânsito local;

· auxiliar em serviços prestados no Terminal Rodoviário, esclarecendo dúvidas dos usuários, conferindo horários de partida e chegada dos ônibus, número de passageiros, etc., para colaborar na execução dos trabalhos;

· zelar pela conservação dos materiais e máquinas que utiliza;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Inspetor de Aluno                           I  - GH III – 161

                                            II – GH IV  - 189

Descrição Sumária:

Fiscalizar os alunos, controlando a entrada, a saída e a movimentação nas dependências do estabelecimento, a freqüência e os horários de aulas, auxiliando em outras atividades administrativas, para cumprir as normas estabelecidas no tocante à disciplina e ao comportamento dos educandos.

Descrição Detalhada:

· recepcionar os alunos, colocando-os em filas, acompanhando-os até ás salas, até a chegada do professor, para manter organizado o fluxo de alunos nas dependências das escolas;

· controlar o trânsito de alunos nas escolas, encaminhando as turmas à cozinha no horário da merenda, reconduzindo-os ás salas após o recreio, a fim de manter a ordem e disciplina;

· controlar os horários, acionando a sineta, para informar sobre o início e término das atividades;

· reproduzir cópias de tarefas escolares, aviso e provas em mimeógrafo, observando o nível do álcool e a quantidade a ser confeccionada, distribuindo-as, para atender às solicitações;

· auxiliar em outras atividades, controlando e arquivando diários de aula, repondo materiais didáticos, etc., para garantir a continuidade dos trabalhos;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Agente Administrativo                       I  - GH III  – 161

                                            II – GH IV   - 193

Descrição Sumária:

Executar serviços administrativos de natureza básica, realizando trabalhos de recepção, reprografia, registros diversos, serviços gerais de datilografia e outras tarefas correlatas de apoio, para atender às necessidades burocráticas.

Descrição Detalhada:

· atender, identificar e encaminhar pessoas que procuram as unidades da Prefeitura, pessoalmente ou por telefone, anotando e transmitindo recados e fornecendo dados de rotinas;

· datilografar textos e documentos em geral, transcrevendo dados, zelando pela estética e fidelidade do conteúdo, para atender as necessidades administrativas;

· registrar material de expediente, observando quantidade, tipo, tamanho demais especificações contidas em formulário apropriado, a fim de manter o nível de material necessário na unidade que estiver lotado;

· efetuar cálculos simples, utilizando calculadoras, conferindo e anotando resultados, para agilizar os serviços;

· receber correspondências e outros documentos, sob protocolo, para serem distribuídos;

· operar equipamentos diversos, tais como copiadoras, guilhotina e outros de natureza simples, para auxiliar os trabalhos de escritório;

· efetuar lançamentos em impressos e formulários em geral, registrando dados diversos, sob orientação, auxiliando na execução e controle dos trabalhos realizados na unidade;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Telefonista                                 I  - GH III – 180

                                            II – GH IV  - 189

Descrição Sumária:

Operar mesa telefônica, efetuando ligações, transmitindo ou recebendo mensagens e prestando informações quando solicitadas, visando colaborar na agilização do sistema de comunicação de Prefeitura.

Descrição Detalhada:

· operar mesa telefônica ou equivalente, estabelecendo ligações internas e externas, interurbanas ou contatos com outras telefonistas, viabilizando o bom desempenho das comunicações.

· Prestar informações solicitadas pelo público em geral, esclarecendo dúvidas e localizando ramais;

· Registrar as ligações interurbanas, anotando em formulário próprio, visando seu ressarcimento;

· Manter a agendas telefônicas atualizadas, anotando os endereços e telefones de servidores, fornecedores, autoridades e outros, para possibilitar maior rapidez na efetuação de ligações;

· Anotar recados na ausência da pessoa solicitada, para comunicação posterior;

· zelar pelos equipamentos, comunicando defeitos e solicitando manutenção, para assegurar perfeita condições de funcionamento;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Secretário Escolar                          I  - GH V  – 229

                                            II – GH VI – 270

Descrição Sumária:

Executar tarefas relativas à anotação escolar, redação e datilografia, controlando o diário de classe, as folhas de freqüência, o material escolar e organização do arquivo, para assegurar e agilizar o fluxo de trabalhos administrativos da escola.

Descrição Detalhada:

· confeccionar fichário de matrícula, preenchendo dados pessoais e referente à saúde do aluno, providenciando seu arquivamento em pastas individuais, junto com os documentos necessários, para análise sobre sua aceitação;

· datilografar ofícios, memorando, registros de diário escolar, etc., observando estética e conteúdo, para agilizar os serviços;

· redigir e expedir correspondências oficiais e documentos de rotina, observando os padrões estabelecidos, de forma a assegurar o funcionamento do sistema de comunicação inter e externa;

· controlar a freqüência de alunos e professores, boletins  e diário de classe, transcrevendo avaliações mensais e folhas de freqüência, de acordo com normas estabelecidas;

· manter a guarda de arquivo e material escolar, procedendo à classificação, etiquetagem e guarda dos mesmos, para conservá-los e facilitar a consulta nas transferências e confecções de históricos escolares;

· reproduzir cópias de tarefas escolares, avisos e provas em mimeógrafo, observando o nível do álcool e a quantidade a ser confeccionada, distribuindo-as, para atender às solicitações;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Auxiliar de Biblioteca                      I  - GH IV – 206

                                            II – GH V  - 231

Descrição Sumária:

Auxiliar nos diversos trabalhos na biblioteca, registrando e recepcionando os leitores, controlando a movimentação do material utilizado, repondo-o nas estantes, atualizando fichários e participando de campanhas específicas, para assegurar um bom atendimento.

Descrição Detalhada:

· registrar os usuários da biblioteca, preenchendo seus dados pessoais em fichas próprias, para garantir o acesso de pessoas cadastradas;

· recepcionar o usuário, orientado na localização de livros  e publicações, para auxiliá-los nas consultas do material solicitado;

· efetuar o registro do livros retirados e devolvidos por empréstimos, anotando nas fichas do usuário e nas dos livros as informações necessárias para controlar o acervo bibliográfico e prestar informações para apuração estatística;

· repor os livros utilizados, nas estantes, separando-os por classe, autor e título, para mantê-los ordenados e facilitar as consultas posteriores;

· atualizar os fichários catalográficos da biblioteca, fazendo a manutenção dos dados existentes, para facilitar a localização dos livros e publicações existentes;

· participar de campanhas de obtenção de obras e de incentivo à leitura, organizando eventos, a fim de propiciar a atualização do acervo bibliotecário e difundir o gosto pela leitura;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Desenhista Técnico                          I  - GH VI  – 261

                                            II – GH VII – 314

Descrição Sumária:

Confeccionar cartazes, ilustrações de textos, desenhos de “lay-out”, organogramas, formulários e outros, reproduzindo originais ou desenvolvendo através de instruções recebidas, empregando materiais e instrumentos de desenho, visando atender às diversas unidades da Prefeitura.

Descrição Detalhada:

· copiar desenhos topográficos, arquitetônicos, cartográficos  e outros, seguindo a forma, dimensões e demais especificações do originais, utilizando materiais e instrumentos apropriados, para reproduzir os originais em papel vegetal;

· reduzir, ampliar ou retocar desenhos, guiando-se por croquis, esboços ou instruções, aplicando técnicas pertinentes, para possibilitar a utilização desses desenhos em projetos de construção;

· fazer diagramação de formulários, obedecendo padrões pré-determinados quanto ao formato, traços “chamadas”, tais como setas, retículas, logotipo, programação visual, observando o tipo de papel a ser impresso, tipo de impressão, dentre outros, visando uma boa apresentação e qualidade nos formulários;

· confeccionar desenhos de organogramas, fluxogramas, cartazes promocionais, ilustrações de  manuais, etc., utilizando papéis próprios, nanquim pincel, normógrafo, objetivando atender às especificações do trabalho; 

· fazer ilustrações de textos, apostilas e de outras metérias de circulação interna e externa, utilizando caneta nanquim, visando atender às diversas unidades de Prefeitura;

· zelar pelos  instrumentos  e materiais que utiliza;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Fotógrafo                                   I  - GH V   – 242

                                            II – GH VI  – 273

Descrição Sumária:

Fotografar eventos, pessoas e outros temas, operando câmeras fotográficas e acessórios, para atender às solicitações.

Descrição Detalhada:

· discutir os temas e objetivos do trabalho a ser realizado, através de contatos com os interessados, para decidir sobre o estilo e gênero da fotografia;

· preparar os ambientes, adequando-os ao objeto a ser fotografado, dispondo refletores e fundos apropriados, para assegurar um efeito harmonioso mas fotografias;

· instalar e ajustar câmera fotográfica, regulando seus dispositivos, verificando o tipo de filme a ser usado, etc., para obter fotografias dentro dos padrões desejados;

· fotografar cerimônias oficiais, obras, construções públicas, dentre outras, para registrar a imagem dos temas, divulgá-las ou arquivá-las;

· zelar pelos equipamentos e materiais que utiliza;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza de emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                   TOTAL DE PONTOS:

Assistente de Saúde Escolar                I  - GH V  – 244

                                           II – GH VI – 281

Descrição Sumária:

Desenvolver atividades ligadas à saúde dos alunos, incutindo hábitos de higiene, prevenindo doenças, assistindo e orientando servidores, alunos, pais e a comunidade, para assegurar o bem-estar dos educandos.

Descrição Detalhada:

· montar o cadastro de saúde do aluno, medindo-o, pesando-o e anotando dados da família, a fim de manter informações sobre o desenvolvimento físico da criança;

· planejar atividades de puericultura a serem desenvolvidas com as crianças, familiares e comunidade, a fim de se criar hábitos de higiene no ambiente em que vivem;

· ministrar aulas, palestras e seminários sobre doenças transmissíveis, higiene corporal, primeiros socorros, mostrando o uso de remédios e produtos de limpeza, a importância das vacinas, obtendo conscientização da profilaxia e prevenção de doenças;

· fazer prevenção das doenças, aplicando flúor e remédios anti-parasitários, para controlá-las ou eliminá-las;

· encaminhar os alunos à profissionais especificados nos casos de doenças graves, conduzindo-os aos postos médicos e comunicando aos responsáveis, providenciando os primeiros socorros, para que possam ser atendidos em tempo hábil;

· elaborar o cardápio de merendas escolares, observando os gêneros existentes, controlando as quantidades consumidas, requisitando insumos, verificando as condições de consumo, para assegurar uma merenda saudável e atrativa;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Assistente Administrativo                   I  - GH V  – 252

                                            II – GH VI – 288

Descrição Sumária:

Executar serviços administrativos genéricos e específicos, levantando e classificando dados, analisando e conciliando documentos, realizando trabalhos de datilografia, cálculos, registros em geral e outros similares, para assegurar o apoio administrativo.

Descrição Detalhada:

· datilografar documentos e correspondências diversas, observando os padrões de estética e a fidedignidade do conteúdo, revisando e corrigindo, quando necessário, para reproduzir textos, manuscritos, ditados, etc.

· redigir expedientes sumários, observando a padronização utilizada e submetendo à aprovação do superior imediato, para agilizar as rotinas;

· prestar informações pessoalmente ou por telefone, resolvendo problemas diversos ou encaminhando à chefia, quando fugir à sua competência;

· organizar e atualizar arquivos, incluindo informações novas ou complementando as já existentes, fazendo expurgos, anotando pastas, encadernando documentos diversos, para manter a devida organização e facilitar consultas;

· preencher guias, formulários, fichas e outros, observando as normas e instruções pertinentes, consultando documentos e solicitando informações adicionais, para atender às necessidades do serviço;

· protocolar documentos, cartas, contas diversas, convocações para reuniões, etc., datando-os, especificando o assunto, assinando e enviando para o destinatário, para possibilitar o seu controle;

· operar sistemas de computador de natureza específica (estoques, contabilidade, folha de pagamento, etc.) digitando, processando e conferindo dados para obter relatórios finais para o desenvolvimento e conclusão dos serviços;

· secretariar reuniões, redigindo atas, recolhendo assinaturas e fazendo anotações diversas sobre os assuntos tratados, para providenciar expedição ou arquivamento;

· organizar e controlar o estoque de materiais, recebendo pedidos, requisitando compras, verificando necessidade de reposição, registrando entradas e saídas, etc., para manter o nível adequado de estoque;

· coletar, apurar, registrar e calcular dados para fornecer informações necessárias ao cumprimento de rotinas administrativas.

· Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Apontador                                   I  - GH III – 161

                                            II – GH IV  – 193

Descrição Sumária:

Controlar entrada e saída em cartões de ponto, registrar faltas e licença diversas, fazer fechamento dos cartões de ponto e cuidar da manutenção do relógio de ponto e dos cartões.

Descrição Detalhada:

· preparar e numerar cartões de ponto;

· colocar os cartões nos portas-cartões, em ordem numérica;

· movimentar diariamente os cartões, os porta-cartões de entrada para os de saída e vice-versa;

· fiscalizar a marcação dos cartões de ponto; cuidando para que não ocorra a marcação em coluna diferente;

· ajustar diariamente o relógio de ponto, de modo a que o cartão seja sempre colocado no espaço correto;

· registrar nos cartões as licenças médicas, acidentes, férias e outros registros necessários;

· manter atualizados os cartões de ponto, fazendo anotações diárias de horas extras e noturnas;

· manter controle de autorização de horas extras, evitando que sejam creditadas horas extras não autorizadas;

· fazer fechamento mensal dos cartões de ponto, destacando horas normais, extras e noturnas;

· executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Fiscal de Obras                             I  - GH VI  – 261

                                            II – GH VII – 347

Descrição Sumária:

Fiscalizar obras, conferindo dimensões, áreas de circulação, ventilação, e outros itens do projeto aprovado, para certificar-se do cumprimento da legislação pertinente e/ou tomar outras providências.

Descrição Detalhada:

· executar trabalho de inspeção e vistoria em obras, verificando as condições do terreno, sua metragem e localização, para cumprimento do projeto aprovado pela Prefeitura;

· fiscalizar a construção de obras, conferindo dimensões, áreas de circulação e ventilação, muros divisórios e outros itens, para verificar se a obra corresponde ao projeto aprovado;

· inspecionar as obras concluídas, certificando-se do atendimento da Lei de Uso e Ocupação do Solo, para concessão de baixa;

· auxiliar em outros trabalhos, comunicando a existência de materiais de construção em vias públicas, colaborando nas medições de terrenos, alinhamentos e nivelamentos, levantando dados para o cadastro técnico;

· lavrar autos de infração em embargo de obras onde não há observância do projeto aprovado ou desenvolvimento de dispositivo legal, para cumprir as disposições legais vigentes;

· inspecionar os loteamentos públicos ou particular, averiguando a documentação do terreno, certificando a legislação do patrimônio, para protegê-lo no que concerne à defesa de parques, praças e outros logradouros;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Fiscal de Posturas                          I  - GH VI  – 261

                                            II – GH VII – 347

Descrição Sumária:

Fiscalizar estabelecimentos comerciais, industriais, diversões e serviços de transportes de passageiros, verificando a observância de Posturas Municipais e de normas de Saúde Pública, orientando o contribuinte, advertindo-o e emitindo notificações, quando for o caso, para fazer cumprir a legislação municipal pertinente.

Descrição Detalhada:

· fiscalizar estabelecimentos comerciais e feiras livres, verificando as condições de conservação dos alimentos, apreendendo e encaminhando para análise artigos alimentícios deteriorados ou em condições, visando a garantir proteção ao consumidor;

· fazer palestras de divulgação dos direitos do consumidor, quando solicitado por alguma associação;

· receber denúncias de contribuintes e providenciar solução de problemas, tais como seguro-desemprego, consórcios, prestação da Casa Própria, atraso na entrega de móveis ou eletrodomésticos adquiridos, aluguéis de imóveis, mensalidades escolares, fraudes em pesos e medidas, condomínios, cumprimento de tabelas de preços, etc., conforme código de posturas e orientação da SUNAB;

· orientar empregadas domésticas, quando solicitado, quanto aos direitos e deveres;

· manter contatos com o INPS, quando solicitado, para tentar agilizar problemas de requerimentos de benefícios ou atraso em perícias ou pagamentos;

· verificar a observância de posturas municipais, tais como obstruções de vias públicas, comércio ambulante, horário de funcionamento do comércio e outros assuntos correlatos;

· fiscalizar serviço de transporte de passageiros, fazendo cumprir horários e verificando condições dos veículos;

· emitir notificações e lavrar autos de infração;

· desempenhar atribuições oficiais, elaborando relatórios e sugerindo melhorias;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Desenhista Projetista                       I  - GH VIII – 398

                                            II – GH VIX  – 466

Descrição Sumária:

Executar atividades de apoio à elaboração e desenvolvimento de projetos em geral, efetuando cálculos, desenhando levantamentos topográficos e outros, lançando elementos previamente definidos e fazendo o desenho final, após elaboração do projeto.

Descrição Detalhada:

· realizar a transcrição dos dados contidos nas cadernetas de campo e obtidos através de levantamento topográfico, em forma de desenho planialtimétrico, visando fornecer o perfil/característica da área em questão, básico à elaboração de projetos e/ou fornecer subsídios para as respostas/solução de processos;

· desenhar projetos arquitetônicos a partir de croquis ou esboços, segundo as diretrizes, normas e padrões pré-estabelecidos, utilizando instrumentos de desenho e aplicando os cálculos efetuados, para demonstrar as características técnica e funcionais do produto;

· desenhar projetos de drenagem, residenciais, elétricos, hidráulicos e de estabelecimentos de ensino, a partir de esboços ou croquis fornecidos pelo supervisor, dando ênfase aos detalhes através de cortes e elevações necessários à melhor visualização do projeto, para melhor orientar a execução do serviço;

· zelar pelos instrumentos e materiais que utiliza;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Topógrafo                                   I  - GH VI  – 288

                                            II – GH VII – 332

Descrição Sumária:

Executar trabalhos de levantamento das superfície e da topografia natural, determinando a existência de obras, vegetação e acidentes geográficos, o perfil, a localização e demais característica de terrenos e logradouros.

Descrição Detalhada:

· fazer levantamento de superfície e subsolo da terra, posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas de medição, para determinar altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas, referências de nível e outras característica da superfície;

· registrar em caderneta de campo, os dados obtidos no levantamento, anotando os valores lidos e os cálculos numéricos efetuados, para analisá-los e passar para o desenhista desenvolver o esboço da área levantada;

· executar e ou fiscalizar os serviços de implantação de obras, auxiliando e orientando a sua locação, obedecendo às característica do projeto, visando assegurar a precisão da execução, minimizando erros posteriores;

· participar de processos de desapropriação, mantendo contatos, fazendo avaliações e levantamentos de dados do imóvel, para posterior negociação;

· zelar pela manutenção e guarda dos equipamentos utilizados;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Professor I                                 I -  GH VI  – 291

Descrição Sumária:

Executar atividades educativas em pré-escolas e ou em escolas de 1ª à 4ª séries do primeiro grau, planejando e ministrando aulas, acompanhando e avaliando os temas, os métodos e os alunos, a fim der atender os objetivos pré-estabelecidos.

Descrição Detalhada:

· participar do planejamento das atividades educativas a serem desenvolvidas pelas crianças, selecionando ou preparando textos adequados, a fim de obter um roteiro que facilite as atividades educativas e o relacionamento educador-educando;

· ministrar aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos elementares de linguagem, ciências, higiene pessoal, através de atividades desenvolvidas a partir de experiência vivenciadas e não sistematizadas, a fim de ajudar a criança compreender melhor o ambiente que a rodeia;

· ministrar aulas de matemática, comunicação e expressão, ciências naturais e ciências sociais, utilizando-se de recursos didáticos, material bibliográfico e métodos apropriados, a fim de transmitir conhecimentos elementares dos assuntos abordados;

· avaliar os alunos, observando-os, aplicando-lhes provas, testes e outros métodos, a fim de verificar o aproveitamento, bem como constatar a eficácia dos métodos adotados;

· verificar a necessidades de assistência especializada ao aluno, indicando o profissional de acordo com o problema identificado, para solucioná-lo com maior eficácia;

· organizar eventos diversos, comemorativos, educativos ou para arrecadação. Provendo representações, palestras, etc., para integrar a escola com a comunidade;

· acompanhar as atividades realizadas, efetuando controles, elaborando relatórios, realizando reuniões, dentre outros, para permitir avaliações do andamento dos trabalhos, dos seus conteúdos e métodos utilizados;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Operador de Computador                      I  - GH VI  – 294

                                            II – GH VII – 330

Descrição Sumária:

Operar sistemas em computadores, digitando, conferindo, retificando e processando, para prover manutenção em arquivos eletrônicos e gerar relatórios solicitados pelas diversas unidades da Prefeitura.

Descrição Detalhada:

· operar planilhas eletrônicas, lançando dados, elaborando fórmulas, conferindo e emitindo listagem, para gerar relatórios e outras informações;

· operar editores de texto, transcrevendo assuntos diverso, observando estética e conteúdo, para gerar documentos, circulares, correspondência, etc.;

· operar sistemas de folha de pagamento, contabilidade, controle de estoques e outros, digitando dados, quando solicitado, conferindo, processando e acompanhando as operações em execução, para garantir a emissão de diversos relatórios e atender às solicitações das diversas unidades da Prefeitura;

· tirar cópias dos trabalhos feitos no dia anterior, esvaziando as unidades e carregando o Winchester, empregando processos de rotina, para assegurar a amortização dos serviços realizados;

· recepcionar o público e os usuários que procura a área de informática, prestando informações específicas;

· executar serviços administrativos de mediana complexidade de sua área, recebendo expedindo correspondências e documentos, solicitando material de escritório ou específico, conferindo-os e guardando-os, etc.;

· Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Fiscal de Rendas                            I  - GH VII  – 340

                                            II – GH VIII - 414

Descrição Sumária:

Executar fiscalização dos atributos, examinando e analisando os livros fiscais, fazendo auditoria, levantamentos dos estabelecimentos e autuando, quando necessários, para viabilizar o processo de fiscalização da região.

Descrição Detalhada:

· executar tarefas de fiscalização de tributos da fazenda pública, fazendo diligências e levantamentos fiscais para instrução de processo, papeletas e orientação do contribuinte, para defender os interesses da fazenda pública e da economia popular;

· examinar e analisar livros fiscais, talonários, balanços e outros documentos do contribuinte, verificando o tipo de lançamento a que está sujeito o imóvel, para efeito de cobrança dos tributos municipais;

· autuar contribuinters em infração, instaurando processo administrativo-fiscal e providenciando as respectivas notificações, para assegurar o cumprimento das normas legais;

· sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento da legislação tributária;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Professor II                                I  - GH VII – 360

Descrição Sumária:

Executar atividades educativas em escolas de 5ª à 8ª séries do 1º grau, planejando e ministrando aulas, acompanhando e avaliando os temas, os métodos e os alunos, a fim de atender os objetivos pré-estabelecidos.

Descrição Detalhada:

· participar do planejamento das atividades, a serem desenvolvidas durante o ano, selecionando ou preparando textos adequados a fim de obter um roteiro que facilite as atividades educativas e o relacionamento educador-educando.

· Ministrar aulas, transmitindo os conteúdos teórico-prático de língua portuguesa, matemática, ciências naturais, estudos sociais, artes, educação moral e cívica, educação física e outras, para possibilitar aos alunos, o cultivo à linguagem, à capacidade de abstração, compreensão das realidades progressas e atuais do mundo e da realidade brasileira;
· Elaborar e aplicar provas e outros exercícios usuais de avaliação, baseando-se nos assuntos focalizados e na capacidade média da classe, para verificar o aproveitamento dos alunos e testar a validade dos métodos de ensino utilizados;
· Registrar a frequência dos alunos às aulas e registros diários de classe, anotando a matéria dada e os trabalhos efetivados, para possibilitar a avaliação e desenvolvimento do curso;
· Organizar eventos diversos, comemorativos, educativos, promovendo a prática da ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, entre estudantes, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas, a fim de possibilitar o desenvolvimento harmônico do corpo e da mente.
· Participar de reuniões com os pais de alunos, para avaliação da aprendizagem;
· Zelar pelo material didático à sua disposição;
· Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.
DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial Administrativo                      I   - GH VII  – 365

                                            II  – GH VIII – 433

                                            III – GH IX - 474

Descrição Sumária:

Supervisionar e executar atividades burocráticas de sua unidade, examinando processos, controlando numerário, valores ou bens, redigindo e revisando documentos, emitindo pareceres, consultando publicações oficiais e outros instrumentos, para garantir a perfeita operacionalização dos serviços.

Descrição Detalhada:

· coordenar e executar trabalhos e atividades da sua área, assistindo à chefia nas etapas de cada processo, desenvolvendo estudos, levantamentos, planejamentos, distribuindo, conferindo e revisando os serviços, para garantir a qualidade e a realização dos mesmos;

· agilizar os processos referentes à sua unidade organizacional, examinando matérias, fazendo cálculos, redigindo contratos, emitindo pareceres e interpretando e cumprindo a legislação específica;

· elaborar e revisar minutas de relatórios, circulares, ofícios, portarias, etc., baseando-se nas instruções recebidas e analisando a necessidade de adaptações e ou alterações, para adotar providências de interesse da prefeitura;

· participar no processo de efetivação de pagamentos e recebimentos, controle de numerários, valores ou bnes, no desenvolvimento de novos processos de trabalho, contribuindo com seu conhecimento e experiência, para obter os resultados esperados e promover a racionalização dos serviços;

· representar a chefia na sua ausência ou impossibilidade de comparecimento, prestando informações, coordenando a unidade, respondendo através de delegação, para garantir a continuidade dos serviços;

· realizar trabalhos gerais de escritório, datilografando documentos diversos, dirimindo dúvidas, escriturando dados diversos, etc., para assegurar o cumprimento das rotinas.

· Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Médio                      I  - GH VII  – 365

                                            II – GH VIII - 431

Descrição Sumária:

Executar atividades correspondentes a sua respectiva formação técnica de nível médio, orientando a execução dos trabalhos, e desenvolvendo atividades de programação em sua área de atuação.

Descrição Detalhada:

· planejar, organizar os serviços administrativos, analisando as características da Prefeitura, os recursos disponíveis e as rotinas dos serviços públicos;

· organizar os serviços de Contabilidade, em geral, traçando o plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário;

· orientar e coordenar o sistema de segurança de trabalho investigando riscos e causas de acidentes e analisando esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal e dos bens da Prefeitura;

· realizar estudos dos fenômenos causadores do engarrafamento de trânsito, observando a direção e volume do mesmo nas diversas áreas da cidade, aplicando e controlando as normas de circulação do veículo nas cidades e rodovias para garantir o máximo de segurança para motorista e pedestre.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Supervisor Pedagógico                       I  - GH VIII – 400

                                            II – GH IX   – 444

Descrição Sumária:

Supervisionar o processo ensino-aprendizado, efetuando levantamentos, planejando, implementando e avaliando planos de cursos e programas, orientando o corpo docente e intercambiando com os demais profissionais da área, a fim de aprimorar o sistema educacional.

Descrição Detalhada:

· programar e participar de reuniões com profissionais de ensino e pessoas da comunidade, discutindo as dificuldades existentes na área educacional, para buscar soluções;

· elaborar o planejamento curricular semestralmente, inclusive planos de cursos e programas, estabelecendo todas as atividades que serão realizadas, acompanhando-as a fim de aprimorar o sistema educacional;

· promover e participar de reuniões com os demais profissionais da área, levantando e analisando as experiências vivenciadas, os problemas referentes à metodologia utilizada, à escassez de recursos, etc., visando melhor integração e buscando alternativas viáveis ao problemas constatados;

· avaliar, juntamente com os demais responsáveis, através dos relatórios e de reuniões, o processo ensino-aprendizado, a fim de avaliar ou não os métodos de ensino empregados.

· Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Orientador Pedagógico                       I  - GH VIII – 420

                                            II – GH IX   - 464

Descrição Sumária:

Acompanhar os alunos do ensino de primeiro e/ou segundo graus, ordenando e integrando os elementos que exercem influência em sua formação, aconselhando e auxiliando os alunos na solução de sues problemas pessoais, para  possibilitar-lhes o desenvolvimento intelectual e a formação integral de sua personalidade.

Descrição Detalhada:

· acompanhar o planejamento das atividades educativas a serem desenvolvidas durante o ano, opinando sobre suas implicações no processo de orientação educacional, a fim de contribuir para o planejamento eficaz do sistema de ensino.

· Aplicar testes psico-pedagógicos e outras observações, como observação, questionário, cartas e entrevistas com os alunos, sua família e seus professores, para obter um perfil completo da personalidade do aluno e o seu comportamento no meio em que vive;

· Montar pasta-fichário do aluno, reunindo informações física, psicológica, sócio-econômica e outras, acompanhando o crescimento, aptidões e interesses, a fim de orientá-los nas resoluções de seus problemas;

· Coordenar o processo de desenvolvimento de aptidões e interesses dos educandos, elaborando plano de estudo, orientando sobre o uso eficaz da biblioteca da escola e estimulando-os no novo exercício de atividades recreativas e desportivas, para aprimorar suas qualidades de reflexão e integração;

· informar o educando sobre as profissões, mostrando as ocupações existentes no país, de requisitos para o ingresso na força do trabalho, levando-os a conhecerem pessoalmente estes dados, para possibilitar a descoberta de aptidões, inclinações, traços de personalidade relacionados à vida profissional, bem como de suas limitações e orientá-los na escolha de uma ocupação;

· auxiliar na solução de problemas individuais dos alunos, aconselhando-os sobre a conduta a ser seguida ou encaminhando ao especialista os casos que exigem assistência especial, para o ajustamento dos mesmos ao meio em que vivem;

· promover a integração escola-família-comunidade, organizando reuniões com os pais, professores de outras comunidades, para possibilitar a utilização de todos os meios capazes de realizar a educação integral dos alunos;

· participar o processo de avaliação escolar e recuperação de alunos, examinando as causas de eventuais fracassos, para aconselhar a aplicação de métodos mais adequados;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Programador                                 I  - GH VII – 390

                                            II – GH IX  – 460

Descrição Sumária:

Desenvolver e implantar programas para computador, preparando diagramas, escrevendo as operações a serem utilizados na sua seqüência exata, codificando, executando trabalho de montagem, depuração e testes de programas e fazendo a manutenção dos mesmos, para permitir o tratamento automático de dados.

Descrição Detalhada:

· promover a conversão de problemas apresentados, elaborando fluxograma detalhado, para solução por máquina;

· codificar os programas, baseando-se em diagramas detalhados e bem definidos e linguagem compatível com o equipamento utilizado;

· preparar e efetuar a montagem e depuração de programas, para verificar a exatidão do trabalho;

· preparar pasta de operação do programa, para utilização pelo usuário, bem como para documentar a parte lógica do mesmo, a fim de facilitar sua manutenção;

· preparar e efetuar testes do programa, empregando dados amostrais, a fim de assegurar o perfeito funcionamento do mesmo;

· zelar pelo equipamento que utiliza;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Professor III                               I  - GH VIII – 418

Descrição Sumária:

Executar atividades em escolas de 2º grau, planejando e ministrando aula, acompanhando e avaliando os temas abordados, a fim de atender os objetivos pré-estabelecidos.

Descrição Detalhada:

· participar do planejamento das atividades educativas a serem desenvolvidas durante o ano, selecionando ou preparando textos adequados, a fim de obter um roteiro que facilite as atividades educativas e o relacionamento educardor-educando;

· ministrar aulas, transmitindo os conteúdos teóricos-práticos de língua portuguesa/estrangeira, matemática, várias disciplinas integrantes do conjunto de estudos sociais, ciências físicas, biológicas, Químicas, curso técnico-profissional e outros, para desenvolver a capacidade de análise, de comunicação, o gosto pela vivência do método científico e as aptidões dos alunos para atuarem em determinadas áreas das atividades industriais;

· preparar apostilas, selecionando o material didático, valendo-se dos próprios conhecimentos, examinando obras publicadas e consultando o serviços de orientação pedagógica, para alcançar o melhor rendimento do ensino;

· elaborar e aplicar provas e outros exercícios usuais de avaliação, revendo o conteúdo da matéria já aplicada e considerando as possibilidades da classe, para testar a validade dos métodos de ensino utilizados;

· organizar eventos diversos, comemorativos e educativos, promovendo a prática de ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, entre estudantes, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas, a fim de possibilitar o desenvolvimento harmônico do corpo e da mente;

· organizar feiras de ciências, orientando os trabalhos de pesquisa através de exercícios práticos e complementares, para possibilitar aos alunos a fixação dos conhecimentos transmitidos e formar um clima propício à criatividade;

· registrar a freqüência dos alunos às aulas e registros diárias de classe, anotando a matéria dada e os trabalhos efetivos, para possibilitar a avaliação e o desenvolvimento do curso;

· participar das reuniões com os pais de alunos, para avaliação de aprendizagem;

· zelar pelo equipamento e material didático à sua disposição;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Coordenador de Ensino                       I  - GH X  – 535

                                            II – GH XI – 657

Descrição Sumária:

Coordenar as atividades de ensino em unidades educacionais, planejando, orientando, supervisionando e avaliando estas atividades, fiscalizando normas e observando as necessidades de reparo e manutenção das escolas, para assegurar regularidade no desenvolvimento do processo educativo.

Descrição Detalhada:

· assessorar a direção das escolas municipais, visando auxiliar na coordenação e no controle das unidades de ensino,proporcionando-lhe meios técnicos-administrativos necessários, para possibilitar o desenvolvimento harmônico do sistema educativo dentro das escolas;

· supervisionar os planos de trabalho e os métodos de ensino aplicados, orientando sobre a execução e a seleção dos mesmos, bem como sobre o material didático a utilizar, para assegurar a eficiência do processo educativo;

· promover inspeção nas unidades administrativas escolares, fiscalizando a aplicação das normas, solicitando a realização de serviços de reparo e manutenção, a fim de orientar e propor medidas atinentes à sua melhoria;

· manter contatos com as atividades de supervisão e orientação educacional e pedagógica, desenvolvidas nas escolas municipais, visando promover cursos e outras atividades de treinamento, a fim de aprimorar o ensino;

· executar outras atividades compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Analista de Sistemas                        I  - GH XII  – 767

                                            II – GH XIII – 879

Descrição Sumária:

Analisar e estabelecer a utilização de sistemas de processamento automático de dados, estudando as necessidades, possibilidades e métodos referente aos mesmos, definindo e coordenando sua implantação, para assegurar a exatidão e rapidez dos diversos tratamentos e informação.

Descrição Detalhada:

· levantar as necessidades das diversas unidades da prefeitura, determinando quais dados devem ser identificados, o grau de sumarização permitido e o formato requerido para apresentação dos resultados, para formular um plano de trabalho;

· estudar e orientar sobre a viabilização da implantação de sistemas eletrônicos de dados e equipamentos adequados, a fim de compatibilizar a utilidade com o custo;

· elaborar fluxograma e outras instruções referente ao sistema de processamento e demais procedimentos correlatos, elaborando-os segundo linguagem apropriada, para orientar os programadores e outras pessoas envolvidas na operação do computador;

· analisar os dados de entrada disponíveis, estudando as modificações necessárias à sua normatização para determinar os planos e seqüência de elaboração de programas de operação;

· verificar o desempenho do sistema proposto, realizando experiências práticas, para assegurar-se de sua eficiência e introduzir as modificações oportunas;

· coordenar as atividades de profissionais que realizam diferentes fases de análise do programa , as definições e datalhamento das soluções a codificação, testes e depuração do programa;

· zelar pelos equipamentos que utiliza.

· Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Superior/Administrador     I  -  GH XI   – 627

                                            II –  GH XII  – 754

                                            III – GH XIII - 868

Descrição Sumária:

Planejar, organizar e supervisionar os serviços técnicos-administrativos, a utilização dos recursos humanos, materiais e financeiros, relações públicas e outros, estabelecendo princípios, normas e funções, para assegurar correta aplicação, produtividade e eficiência dos referidos serviços.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Superior/Advogado          I   - GH XI   – 627

                                            II  – GH XII  – 754

                                            III – GH XIII - 868

Descrição Sumária:

Instruir e dar parecer em processos, acompanhar o andamento de processos que envolvem a Prefeitura, prestar assistência e assessoria jurídica ao órgão da Prefeitura e à comunidade carente, apresentar recursos em qualquer instância, comparecer a audiência e outros atos, para defender direitos ou interesse da Prefeitura.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Superior/Arquiteto         I   - GH XI   – 627

                                            II  – GH XII  – 754

                                            III – GH XIII - 868

Descrição Sumária:

Elaborar, executar e dirigir projetos arquitetônicos, projetos urbanístico e paisagístico e outras obras, estudando característica, orientando e controlando a construção de áreas urbanas, parques de recreação e centros cívicos, preparando programas e métodos de trabalho e especificando os recursos necessários, para possibilitar a criação  e desenvolvimento ordenado de zonas industriais, urbanas e rurais.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Superior/Bibliotecário     I  - GH XI   – 627

                                            II – GH XII  – 754

Descrição Sumária:

Organizar, dirigir e executar trabalhos técnicos relativos às atividades biblioteconômicas, desenvolvendo um sistema de catalogação, classificação e referência a conservação do acervo bibliográfico, para armazenar e recuperar informações de caráter geral ou específico e colocá-las à  disposição dos usuários, seja em biblioteca ou em centros de documentação.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico Nível Superior/Contador             I  - GH XI  – 627

                                            II – GH XII - 754

Descrição Sumária:

Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade da Prefeitura, planejando, supervisionando, orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários á elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira da instituição.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Superior/Economista        I   - GH XI   – 627

                                            II  – GH XII  – 754

                                            III – GH XIII - 868

Descrição Sumária:

Realizar planejamento, estudos, pesquisas, análises e previsões de natureza econômicas, financeira e administrativas, aplicando os princípios e teorias da economia no tratamento de assuntos referentes ao desenvolvimento econômico e programação financeira.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Superior/Engenheiro Civil  I   - GH XI   – 627

                                            II  – GH XII  – 754

                                            III – GH XIII - 868

Descrição Sumária:

Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil relativos á estrutura de edificações, estudando características e especificações, preparando plantas, orçamento de custos, técnica e execução de outros dados, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo de obras e assegurar as padrões técnicos exigidos.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Superior/Engenheiro

Florestal                                   I   - GH XI   – 627

                                            II  – GH XII  – 754

                                            III – GH XIII – 868

Descrição Sumária:

Planejar e executar projetos de arborização pública, terrenos acidentados, estudando a natureza e característica do terreno, plantando árvores nativas, fazendo estudo de reflorestamento, afim de evitar a erosão do solo e promover sua fertilização.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Superior/Engenheiro

(Saneamento)                                I   - GH XI   – 627

                                            II  – GH XII  – 754

                                            III – GH XIII - 868

Descrição Sumária:

Executar e dirigir projetos de engenharia civil relativos às obras e instalações destinadas ao saneamento, estudando características e especificações e preparando orçamentos de custos, recursos necessários, técnicas de execução e outros, para assegurar o funcionamento, manutenção e reparo do sistema.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico Nível Superior/Engenheiro de 

Tráfego                                     I   - GH XI   – 627

                                            II  – GH XII  – 754

                                            III – GH XIII – 868

Descrição Sumária:

Planejar e executar projetos de organização e controle da circulação por ruas e rodovias e outras vias de trânsito, estudando a natureza e características dos fenômenos de tráfego, o planejamento e disposição das ruas, estradas e terrenos adjacentes, para permitir um perfeito fluxo de veículos e garantir um máximo de segurança para o motorista e pedestres.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Superior/Jornalista        I  - GH XI  – 627

                                            II – GH XII – 754

Descrição Sumária:

Redigir, interpretar e organizar matérias a serem divulgadas, expondo, analisando, comentando os acontecimentos, coordenando as notícias e outros textos de vários natureza para publicação e difusão pela imprensa.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Superior/Psicólogo         I  - GH XI  – 627

                                            II – GH XII – 754

Descrição Sumária:

Exercer atividades de procedimento ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes para determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Superior/Sociólogo         I  - GH XI  – 627

                                            II – GH XII – 754

Descrição Sumária:

Planejar e executar pesquisas sobre as condições sócio-econômicas, culturais e organizacionais da sociedade e instituições comunitárias, efetuando o levantamento sistemático de dados secundário e/ou primários, utilizando-se os recursos diversos, como observações locais, estatísticas, informações e relações individuais, familiares e comunitárias, para fornecer os subsídios necessários à realização de diagnóstico gerais e à análise de problemas específicos das diversas áreas de atuação, como saúde, educação, trabalho, promoção social e outros, tanto no meio rural, como urbano.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Auxiliar de Obras e Serviços                I  - GH I  – 129

                                            II – GH II – 147

Descrição Sumária:

Realizar atividades básicas de execução, manutenção e recuperação de logradouros, bens públicos  e máquinas, utilizando ferramentas e materiais apropriados, para auxiliar na edificação ou reforma de prédios e estradas e no conserto de máquinas, apreender animais que transitam em vias públicas.

Descrição Detalhada:

· Executar serviços de limpeza, varrição, cortes de árvores, capinas e outros, utilizando ferramentas apropriadas, para garantir a higiene e o bom aspecto dos logradouros públicos;

· Participar das atividades de canalização, abrindo valas, assentando manilhas e construindo canaletas, para permitir o escoamento/vazão adequado;

· Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais, deslocando-os ao locais estabelecidos, utilizando-se de esforço físico, para possibilitar as suas utilizações ou remoções;

· Participar de atividades de asfaltamento e tapa-buraco, removendo asfaltos danificados, transportando materiais ou ferramentas, aplicando emulsão, para corrigir defeitos na pavimentação e facilitar o tráfego nas vias públicas;

· Realizar a limpeza das bocas-de-lobo, retirando entulhos, para permitir a desobstrução das vias pluviais;

· Preparar argamassas, misturando os materiais nas proporções indicadas para serem empregados no assentamento de alvenaria, tijolos e materiais afins;

· Operar betoneira, acionando o motor e manipulando o comando de rotação e do tambor de mistura, para preparar concreto no canteiro de obras;

· Auxiliar o Oficial de Obras e Serviços e outros membros da equipe, transportando materiais, montando e desmontando andaimes e desempenhando várias operações de ajuda, para facilitar a execução de obras diversas;

· Fazer apreensões de animais que se encontram em vias públicas, recolhendo-os ao curral, alimentando-os e cuidando de sua segurança, a fim de impedir o trânsito dos mesmos pelas vias públicas.

· Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Técnico de Nível Médio/Orçamentarista       I  - GH VII  – 365

                                            II – GH VIII – 431

Descrição Sumária:

Executar tarefas relativas ao orçamento financeiro de uma organização, planejando, analisando e conciliando programas e outros assuntos atinentes ao mesmo, para promover a eficiente utilização de recursos e contenção de custos.

Descrição Detalhada:

· planejar e elaborar os programas financeiros, calculando e especificando receitas e custos durante o período, para permitir o desenvolvimento equilibrado das mesmas;

· analisar as licitações, calculando os custos de mão-de-obra, materiais, despesas gerais e outras despesas operacionais, para constatar o melhor processo e determinar a sua admissão;

· supervisionar a execução física e financeira do plano básico de ação, verificando procedimento e examinando orçamentos, para assegurar a obtenção de resultados compatíveis com as disposições do plano de Governo;

· fazer a conciliação de projetos, analisando as propostas financeiras neles contidas, para submetê-lo à decisão da chefia;

· examinar o fluxo de caixa durante o exercício considerado, verificando documentos pertinentes, para certificar-se da correção dos balanços;

· dirigir as atividades rotineiras especiais de sua área, dividindo, coordenando e orientando as tarefas, para assegurar a observância dos projetos economicos-financeiros e fornecer elementos para a política geral da Prefeitura Municipal de Timóteo;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cago, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Coveiro                                     I  - GH I  – 123

                                            II – GH II – 150

Descrição Sumária:

Realizar atividades ligadas ao sepultamento de cadáveres, abrindo sepulturas, colocando o caixão, fechando as covas, participando de exumação e preparando corpos, quando necessários, para permitir o sepultamento.

Descrição Detalhada:

· proceder à abertura de sepulturas, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o interior das covas, observando as normas de higiene e saúde pública, para permitir o sepultamento;

· colocar o caixão manipulando as cordas de sustentação, a fim de facilitar o posicionamento do mesmo na sepultura;

· fechar a sepultura, recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo;

· providenciar a execução de cadáveres, quando necessário, retirando-os das sepulturas, para atender a mandado judicial ou ação policial, juntamente com a polícia técnica;

· preparar para sepultamento corpos sob a responsabilidade do poder municipal;

· zelar pela limpeza e conservação dos cemitérios e necrotérios;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Vigia                                       I  - GH I  – 129

                                            II – GH II – 138

Descrição Sumária:

Exercer a guarda e inspeção diurna e/ou noturna nas dependências da Prefeitura, evitando roubos, entrada de pessoas estranhas, incêndios ou outras anormalidades, a fim de preservar a integridade do estabelecimento e o patrimônio.

Descrição Detalhada:

· exercer ronda diurna ou noturna nas dependências da Prefeitura, escolas e áreas adjacentes, verificando o fechamento de portas, janelas e outras vias de acesso;

· vigiar veículos e máquinas pesadas nos pátios ou oficinas, observando a entrada e saída de pessoas e bens, para evitar roubos e manter a segurança do patrimônio;

· informar a chefia imediata, as irregularidades observadas, para que sejam tomadas as devidas providências;

· zelar pelos equipamentos, máquinas e outros bens;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Jardineiro                                  I  - GH II  – 153

                                            II – GH III – 171

Descrição Sumária:

Executar tarefas inerentes à cultura de mudas de árvores, à enxertia de plantas e cultivo de plantas ornamentais, preparando a terra, fazendo canteiros, plantando sementes e mudas, a fim de possibilitar o posterior transplante das mesmas, a criação de novo espécime vegetal, conservar e embelezar parques e jardins públicos.

Descrição Detalhada:

· selecionar sementes, plantando-as e promovendo seu desenvolvimento em sementeira, a fim de possibilitar o posterior transplante de mudas para áreas de reflorestamento;

· executar enxertia de plantas, coletando galhos, introduzindo-os nos cortes efetuados em plantas selecionadas, colocando-lhes etiquetas de identificação, para possibilitar a criação de novas espécies vegetais;

· cuidar de jardins municipais, cultivando flores e outras plantas ornamentais, preparando a terra, fazendo canteiros, para conservar e embelezar  parques e jardins públicos ou privados;

· zelar pelas ferramentas utilizadas na execução dos serviços;

· executar atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Operador de Motosserra                      I  - GH II  – 153

                                            II – GH III – 179

Descrição Sumária:

Operar motosserras ou motofoices, regulando os mecanismos, acionando os comandos e aplicando as técnicas adequadas ao trabalho a serem realizado, para limpar áreas, aparar gramas, cortar árvores e arbustos.

Descrição Detalhada:

· verificar as condições de funcionamento da motosserra e/ou da motofoice, regulando correntes, discos, providenciando abastecimento e lubrificação, para certificar-se das condições de uso;

· afiar a corrente e disco da motosserra e da motofoice, respectivamente, utilizando lima, pedra de afiar ou outros instrumentos, para manter o gume;

· operar a motofoice nos trabalhos de aparo de gramados em jardins públicos e em escolas, regulando seus mecanismos e manipulando seus comandos, para conservar e embelezar os citados locais;

· zelar pela manutenção dos equipamentos, limpando e lubrificando quando necessário, e solicitando consertos em caso de defeitos mais graves;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial de Obras e Serviços/Armador I       I  - GH III  – 161

Descrição Sumária:

Construir estruturas de concreto armado para edificações e outras obras civis, montando formas, confeccionando ferragens, para permitir a moldagem de estruturas, conforme plantas e especificações da obra.

Descrição Detalhada:

· confeccionar armações, cortando, curvando, encaixando e fixando vergalhões de aço conforme as especificações, utilizando máquinas de curvar e ferramentas manuais, para obter os diversos componentes da armação;

· dar acabamento às obras de concreto, retocando suas superfícies, umedecendo-as, recolocando-as com argamassa cortando as extremidades dos vergalhões, para dar-lhes o aspecto desejado ou permitir seus revestimentos;

· zelar pelos instrumentos e equipamentos de trabalho;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial de Obras e Serviços/Armador II      GH IV  – 208

Descrição Sumária:

· Construir estruturas de concreto armado para edificações e outras obras civis, montando formas, confeccionando ferragens, para permitir a moldagem de estruturas, conforme plantas e especificações da obra.

Descrição Detalhada:

· examinar as características das obras interpretando plantas e especificações, para programar o trabalho;

· confeccionar armações, cortando, curvando, encaixando e fixando vergalhões de aço conforme as especificações, utilizando máquinas de curvar e ferramentas manuais, para obter os diversos componentes da armação;

· lançar a massa nas formas de madeira, comprimindo-a com a mão ou com vibrador, para obter a estrutura programada;

· dar acabamento às obras de concreto, retocando sua superfície, umedecendo-as, retocando com argamassa, cortando as extremidades dos vergalhões, para dar-lhes o aspecto desejado ou permitir seus revestimentos.

· Zelar pelos instrumentos e equipamentos de trabalho;

· Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial de Obras e Serviços/Bombeiro

Hidráulico I                                GH III  – 161

Descrição Sumária:

Instalar e conservar sistema hidráulico, de esgoto e aparelhos sanitários, marcando, unindo, substituindo e vedando tubos e conexões, utilizando ferramentas e materiais apropriados para garantir a utilização de água e condições básicas de saneamento.

Descrição Detalhada:

· instalar redes de esgosto, abrindo valas, utilizando ferramentas apropriadas ou aguardando a escavação e nivelamento pelas máquinas, colocando tubulações, para assegurar as condições de saneamento;

· instalar louças sanitárias, chuveiros, válvulas e outros equipamentos em casas populares e órgãos públicos, reforçando as interseções dos tubos, orientando-as, para evitar vazamentos e infiltrações;

· conservar o sistema hidráulico e de esgoto, inclusive aparelhos sanitários, reparando-os e trocando-os e testando canalizações, assegurando-se da vedação de todo o sistema, orientando os servidores no uso correto do sistema, para garantir condições de conforto e higiene;

· solicitar à chefia imediata o material necessário para a execução do serviço;

· manter os equipamentos, ferramentas e materiais em bom estado de conservação;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial  de Obras e Serviços/ Bombeiro

Hidráulico II                               GH IV  – 197

Descrição Sumária:

Instalar e conservar sistema hidráulico de esgoto e aparelhos sanitários, marcando, unindo, substituindo e vedando tubos e conexões, utilizando ferramentas e materiais apropriados, para garantir a utilização da água e condições básicas de saneamento.

Descrição Detalhada:

· instalar redes de esgoto, abrindo valas, utilizando ferramentas apropriadas ou aguardando a escavação e nivelamento pelas máquinas, colocando tubulações, para assegurar as condições de saneamento;

· instalar louças sanitárias, chuveiros, válvulas e outros equipamentos em casas populares e órgãos públicos, reforçando as interseções dos tubos, cimentando-as, para evitar vazamentos e infiltrações;

· montar e instalar registros e outros acessórios da canalização, trechos de tubos, (metálicos e não-metálicos), fazendo as conexões necessárias com os aparelhos, para  completar as instalações do sistema;

· testar as canalizações, utilizando ar  comprimido ou água sob pressão e observando manômetros, para assegurar-se da vedação de todos o sistema e repará-lo caso seja localizado vazamento;

· conservar o sistema hidráulico e de esgoto, inclusive aparelhos sanitários, reparando-os e trocando-os e testando canalizações, assegurando-se da vedação de todo o sistema, orientando os servidores no uso correto do sistema, para garantir condições de conforto e higiene;

· solicitar à chefia imediata o material necessário para a execução do serviço;

· manter os equipamentos, ferramentas e materiais em bom estado de conservação;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial de Obras e Serviços/Carpinteiro I   GH III – 161

Descrição Sumária:

Realizar trabalhos gerais de carpintaria, analisando desenhos, cortando, armando, instalando e reparando peças de madeira, utilizando ferramentas manuais e mecânicas, para confeccionar ou recuperar tais peças.

Descrição Detalhada:

· confeccionar portas, janelas, quadros em geral, móveis escolares, de escritório, etc., separando peças de melhor qualidade, medindo, esquadrejando e montando com exatidão, para formar o conjunto final;

· reformar engradamento de telhado, observando normas de segurança, qualidade de peça para reposição, exatidão nas emendas e nivelamento adequado, para recompor sua estrutura;

· instalar esquadrias e outras peças de madeira, como janelas, portas, escadas, tapumes e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais apropriados, para possibilitar ventilação, iluminação, acessos e vedação;

· reparar móveis escolares e outros, fixando as partes soltas ou parcialmente desgastadas ou deterioradas, para recompor sua estrutura e forma original;

· manter todos os equipamentos de trabalho e de segurança em bom estado de conservação;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial de Obras e Serviços/Carpinteiro II  GH IV  - 197

Descrição Sumária:

Realizar trabalhos gerais de carpintaria, analisando desenhos, cortando, armando, instalando e reparando peças de madeira, utilizando ferramentas manuais e mecânicas, para confeccionar ou recuperar tais peças.

Descrição Detalhada:

· examinar as características do trabalho, interpretando plantas, esboços, modelo ou especificações, para estabelecer a sequência de operações a serem executadas;

· selecionar madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado, para assegurar a qualidade do trabalho;

· confeccionar portas, janelas, quadros em geral, níveis escolares, de escritório, etc., separando peças de melhor qualidade, medindo, esquadrejando e montando com exatidão para formar o conjunto final;

· reformar engradamento de telhado, observando normas de segurança, qualidade de peça para reposição, exatidão nas emendas e nivelamento adequado, para recompor sua estrutura;

· instalar esquadrias e outras peças de madeira, como janelas, portas, escadas, tapumes e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais apropriados, para possibilitar ventilação, iluminação, acessos e vedação;

· reparar móveis escolares e outros, fixando as partes soltas ou parcialmente desgastadas ou deterioradas, para recompor suas estruturas;

· manter os equipamentos de trabalho e de segurança em bom estado de conservação;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior. 

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial  de Obras e Serviços/Eletricista I  GH III - 185

Descrição Sumária:

Desenvolver atividades que consistem na instalação e manutenção em redes de correntes alteradas, nos diversos órgãos do município, bem como na realização dos mais variados eventos, a fim de proporcionar utilização de energia elétrica.

Descrição Detalhada:

· instalar gambiarras em redes aéreas, locando e instalando postes de sustentação, estendendo os fios, unindo-os com segurança, isolando-os e fixando-os aos postes, para proporcionar a utilização da energia elétrica nas atividades festivas do município;

· realizar a manutenção elétrica nos diversos órgãos municipais, seguindo a programação da chefia, ampliando, modificando e corrigindo as instalações elétricas, instalando ou colocando reatores, interruptores, chaves e outros elementos necessários, para que o sistema elétrico atenda satisfatoriamente às necessidades dos órgãos, dentro dos limites de segurança;

· executar instalações elétricas, nas diversas obras dos órgãos municipais, incluindo instalação de padrão, implantação de tubulações, conexões, caixas de passagem, aterramento, distribuição de fiação de ligações finais, para que os órgãos públicos possuam um sistema de iluminação e energia em condições adequadas de funcionamento e segurança;

· instalar rede elétrica de baixa tensão e malhas de aterramento, segundo procedimentos adequados a específicos à sua finalidade;

· testar a instalação, verificando os circuitos, fazendo-os funcionar em situações reais e repetidas vezes, utilizando aparelhos específicos, para detectar partes ou peças defeituosas;

· zelar pelos equipamentos e materiais que utiliza;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial de Obras e Serviços/Eletricista II  GH IV – 207

Descrição Sumária:

Desenvolver atividades que consistem na instalação e manutenção em redes de correntes alternadas, nos diversos órgãos do município, bem como na realização dos mais variados eventos, a fim de proporcionar a utilização de energia elétrica.

Descrição Detalhada:

· estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas, especificações e outras informações, para estabelecer o roteiro das tarefas;

· instalar gambiarras em redes aéreas, locando e instalando postes de sustentação, estendendo os fios, unido-os com segurança, isolando-os e fixando-os aos postes para proporcionar a utilização da energia elétrica nas atividades festivas do município;

· realizar a manutenção elétrica nos diversos órgãos municipais, segundo a programação da chefia, ampliando, modificando e corrigindo as instalações elétricas, instalando ou trocando reatores, interruptores, chaves e outros elementos necessários, para que o sistema elétrico atenda satisfatoriamente às necessidades dos órgãos, dentro dos limites de segurança;

· executar instalações elétricas, nas diversas obras dos órgãos municipais, incluindo instalação de padrão, implantação de tubulações, conexões, caixas de passagem, aterramento, distribuição de fiação de ligações finais, para que os órgãos públicos possuam sistema de iluminação e energia em condições adequadas de funcionamento e segurança;

· instalar rede elétrica de baixa tensão e malhas de aterramento, segundo procedimentos adequados e específicos à sua finalidade;

· testar a instalação, verificando os circuitos, fazendo-o funcionar em situações reais e repetidas vezes, utilizando aparelhos específicos, para detectar partes ou peças defeituosas;

· substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, para desenvolver à instalação elétrica condições normais de funcionamento;

· zelar pelos equipamentos e materiais que utiliza;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial de Obras e Serviços/Pedreiro I      GH III – 161

Descrição Sumária:

Construir, reformar, revestir e dar acabamento em obras públicas, executando trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, utilizando recursos e instrumentos pertinentes ao ofício, visando atender às necessidades da Prefeitura.

Descrição Detalhada:

· verificar as características do trabalho a ser executado, comparando as especificações existentes “in loco”, solicitando o material e a equipe necessária, para atender as ordens de serviço;

· orientar e/ou executar a mistura de materiais para obter argamassas, verificando as quantidades a serem utilizadas de acordo com o trabalho, para serem utilizadas em assentamentos diversos;

· construir alicerces, empregando pedras, areia e outros materiais, para formar a base de paredes, muros e construções similares;

· realizar o assentamento de tijolos, blocos ou pedras, seguindo as técnicas pertinentes, a fim de levantar paredes, vigas e outras partes da construção;

· rebocar as estruturas construídas, empregando o tipo adequado de argamassa, observando o prumo e o nivelamento da mesma, para assegurar o revestimento por outros materiais;

· executar serviços diversos em concreto armado, verificando as características do serviço;

· realizar trabalho de manutenção preventiva e corretiva em prédios e instalações públicas, reparando e reformando paredes e pisos, trocando telhados, manilhas e outras peças, para preservar e reconstituir as estruturas;

· zelar pelos equipamentos, ferramentas e materiais que utiliza;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior. 

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial  de Obras e Serviços/Pedreiro II    GH IV – 200

Descrição Sumária:

Construir, reformar, revestir e dar acabamento em obras públicas, executando trabalhos da alvenaria, concreto e outros materiais, utilizando recursos e instrumentos pertinentes ao ofício, visando atender às necessidades da Prefeitura.

Descrição Detalhada:

· verificar as características do trabalho  a ser executado, comparando as especificações existentes, “in loco”, solicitando o material e a equipe necessária, para atender as ordens de serviço;

· orientar e/ou executar a mistura de materiais para obter argamassas, verificando as quantidades a serem utilizadas de acordo com o trabalho, para serem utilizadas em assentamentos diversos;

· construir alicerces, empregando pedras, areia e outros materiais, para formar a base de paredes, muros e construções similares;

· realizar o assentamento de tijolos, blocos ou pedras, seguindo as técnicas pertinentes, a fim de levantar paredes, vigas e outras partes de construção;

· rebocar as estruturas construídas, empregando o tipo adequado de argamassas, observando o prumo e o nivelamento da mesma, para assegurar o revestimento por outros materiais;

· executar serviços diversos em concreto armado, verificando as características do serviço;

· aplicar a argamassa ao emboço, estendendo-a com uma desempenadeira e retificando irregularidades com um raspadeira metálica, para obter uma face lisa, uniforme e apta a receber pintura ou outro revestimento;

· aplicar obras de alvenaria com placas de pedras, mármores e materiais similares de acabamento ou ornamento, para dar o acabamento desejado;

· realizar trabalhos de manutenção preventiva e corretiva em prédios e instalações públicas, reparando e reformando paredes e pisos, trocando telhados, manilhas e outras peças, para preservar e reconstruir as estruturas;

· zelar  pelos equipamentos, ferramentas e materiais que utiliza;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial  de Obras e Serviços/Pintor I       GH III - 175

Descrição Sumária:

Pintar superfícies internas e externas de obras públicas, preparando-as e aplicando o material, para protegê-las e dar-lhes o aspecto desejado. Pintar placas de sinalização de trânsito e/ou estruturas metálicas, preparando a superfície para facilitar  a aderência da tinta e dar-lhes o aspecto desejado.

Descrição Detalhada:

· fazer vistoria na obra a ser pintada, medindo as paredes e observando o estado das superfícies, para  definir o tipo de quantidade de material a ser usado;

· preparar convenientemente e previamente o local de trabalho, cobrindo e protegendo pisos, móveis e equipamentos, evitando a queda da materiais de pintura sobre os mesmos, para protegê-los de sujeiras, manchas e outros danos;

· preparar as superfícies, lixando-as emassando-as e retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta;

· preparar os materiais de pintura, misturando tinta, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e secantes em proporções adequadas, para obter a cor e qualidade desejadas;

· pintar as superfícies, aplicando o material preparado até atingir a cor e qualidade determinadas, para protegê-las e dar aspecto desejado;

· aplicar vernizes, lacas e outras substâncias similares em móveis e outras peças de madeira, removendo camadas antigas e corrigindo defeitos, para aumentar a duração e embelezar as peças;

· preparar as superfícies a serem pintadas, limpando-as, lixando-as e retocando as emendas para corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta;

· pintar a superfície preparada, aplicando sobre ela, uma ou várias camadas de zargão e a tinta, utilizando pincéis, rolos ou pistolas, para protegê-la e dar-lhe o aspecto desejado;

· manter os equipamentos e ferramentas de trabalho em bom estado de conservação;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial  de Obras e Serviços/Pintor II      GH IV – 214

Descrição Sumária:

Pintar superfícies internas e externas de obras públicas, preparando-as e aplicando o material, para protegê-las e dar-lhes o aspecto desejado. Pintar placas de sinalização de trânsito e/ou estruturas metálicas, preparando a superfície para facilitar  a aderência da tinta e dar-lhes o aspecto desejado.

Descrição Detalhada:

· fazer vistoria na obra a ser pintada, medindo as paredes e observando o estado das superfícies, para  definir o tipo de quantidade de material a ser usado;

· preparar convenientemente e previamente o local de trabalho, cobrindo e protegendo pisos, móveis e equipamentos, evitando a queda da materiais de pintura sobre os mesmos, para protegê-los de sujeiras, manchas e outros danos;

· preparar as superfícies, lixando-as emassando-as e retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta;

· preparar os materiais de pintura, misturando tinta, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e secantes em proporções adequadas, para obter a cor e qualidade desejadas;

· aplicar vernizes, lacas e outras substâncias similares em móveis e outras peças de madeira, removendo camadas antigas e corrigindo defeitos, para aumentar a duração e embelezar as peças;

· preparar as superfícies a serem pintadas, limpando-as, lixando-as e retocando as emendas para corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta;

· pintar a superfície preparada, aplicando sobre ela, uma ou várias camadas de zargão e a tinta, utilizando pincéis, rolos ou pistolas, para protegê-la e dar-lhe o aspecto desejado;

· Aplicar uma ou mais camadas de tinta, para produzir o aspecto desejado;

· pintar as placas de sinalização de trânsito, e/ou estruturas metálicas, preparando a superfície, retirando sujeira, ferragem e encrustações, com auxílio de solventes, raspadeira, lixas e outros apetrechos, para igualá-la, alisá-la e facilitar a aderência da tinta e dar-lhes o aspecto desejado;

· manter os equipamentos e ferramentas de trabalho em bom estado de conservação;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial de Obras e Serviços/Serralheiro I   GH III – 174

Descrição Sumária:

Confeccionar, reparar, montar e instalar componentes metálicos, analisando desenhos e utilizando ferramentas apropriadas, para obter a estrutura desejada.

Descrição Detalhada:

· analisar modelos, desenhos, especificações ou outras instruções, para organizar o roteiro de trabalho;

· conferir, vistoriar e limpar as ferramentas e máquinas, para assegurar o bom rendimento do trabalho;

· confeccionar portas, janelas, portões, grades, etc., montando e fixando as diferentes partes, para obter a estrutura projetada;

· recuperar e/ou reformar esquadrias, dobrando-as ou curvando-as a frio ou a quente, para dar ao conjunto a estrutura funcional de origem;

· recuperar peças metálicas de tratores, portas, janelas, etc., utilizando ferramentas e processos a adequados, para assegurar suas novas condições de uso;

· proteger as peças raspando ou lixando a pintura velha, pintando-as, para evitar a corrosão;

· instalar as peças metálicas, fazendo os ajustes necessários e utilizando ferramentas manuais, mecânicas ou solda, para finalizar o acabamento da obra;

· manter os equipamentos de trabalho em bom estado de conservação;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior;

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial de Obras e Serviços/Serralheiro II  GH IV – 196

Descrição Sumária:

Confeccionar, reparar, montar e instalar componentes metálicos, analisando desenhos e utilizando ferramentas apropriadas, para obter a estrutura desejada.

Descrição Detalhada:

· estudar a peça a ser fabricada, analisando desenho, modelo, especificações ou outras instruções, para estabelecer o roteiro de trabalho;

· conferir, vistoriar e limpar as ferramentas e máquinas, para assegurar o bom rendimento do trabalho;

· selecionar o material, as ferramentas e gabaritos, instrumentos da traçagem, de medição e de controle, segundo o roteiro estabelecido, para assegurar o bom rendimento do trabalho;

· confeccionar portas, janelas, portões, grades, etc., montando e fixando as diferentes partes, para obter a estrutura projetada;

· recuperar e/ou reformar esquadrias, dobrando-as ou curvando-as a frio ou a quente, para dar ao conjunto a estrutura funcional de origem;

· recuperar peças metálicas de tratores, portas, janelas, etc., utilizando ferramentas e processos a adequados, para assegurar suas novas condições de uso;

· proteger as peças raspando ou lixando a pintura velha, pintando-as, para evitar a corrosão;

· instalar as peças metálicas, fazendo os ajustes necessários e utilizando ferramentas manuais, mecânicas ou solda, para finalizar o acabamento da obra;

· manter os equipamentos de trabalho em bom estado de conservação;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior;

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial  de Obras e Serviços/Soldador I     GH III - 179

Descrição Sumária:

Executar atividades de solda em geral, examinando e preparando as peças utilizando equipamentos e materiais adequados, a fim de confeccionar ou recuperar peças e/ou conjuntos metálicos.

Descrição Detalhada:

· confeccionar portas, janelas, grades, etc., preparando as partes a serem soldadas, escolhendo o tipo de equipamento e material mais conveniente a ser usado, a fim de executar de maneira adequada a soldagem;

· executar serviços gerais de soldas, cortando, reduzindo, ampliando ou modificando peças metálicas ou esquadrias existentes, a fim de cumprir a programação da chefia;

· recuperar  peças e/ou conjuntos, usando equipamento adequado e recursos internos, visando diminuir custos na aquisição de materiais;

· zelar pela guarda, manutenção e limpeza dos materiais e equipamentos utilizados;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior;

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Oficial de Obras e Serviços/Soldador II     GH IV - 203

Descrição Sumária:

Executar atividades de solda em geral, examinando e preparando as peças utilizando equipamentos e material, a fim de confeccionar ou recuperar peças e/ou conjuntos metálicos.

Descrição Detalhada:

· examinar as peças a serem soldadas, verificando especificações e outros detalhes, para organizar o roteiro do trabalho;

· preparar as partes chanfrando-as, limpando-as e posionando-as corretamente, para obter um soldagem perfeita;

· selecionar o tipo de material a ser empregado, consultando desenho, especificações e outras instruções, para garantir a  segurança da soldagem;

· confeccionar portas, janelas, etc., preparando as partes a serem soldadas, escolhendo o tipo de equipamento e material mais conveniente a ser usado, a fim de executar de maneira adequada a soldagem;

· executar serviços gerais de soldas, cortando, reduzindo, ampliando ou modificando peças metálicas ou esquadrias existentes, a fim de cumprir a programação da chefia;

· recuperar  peças e/ou conjuntos, usando equipamento adequado e recursos internos, visando diminuir custos na aquisição de materiais;

· zelar pela guarda, manutenção e limpeza dos materiais e equipamentos utilizados;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior;

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Calceteiro                                  I  - GH III – 180

                                            II – GH IV  - 189

Descrição Sumária:

Realizar as atividades básicas de execução, manutenção, recuperação de logradouros, bens públicos e máquinas, utilizando ferramentas e materiais apropriados, para permitir a fixação de pedras, meios-fios e bloquetes.

Descrição Detalhada:

· preparar os pisos das vias públicas estendendo argamassa de cimento ou de outro material sobre a superfície a ser revestida para permitir a fixação de pedras, meios-fios e bloquetes, utilizando técnica de nivelamento de ruas e calçadas;

· colocar, reparar e conservar meios-fios, pedras e bloquetes;

· zelar pela limpeza do local de trabalho e conservação do equipamento usado;

· atender as normas de segurança e higiene do trabalho;

· executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Auxiliar Mecânico                           I  - GH I  - 128

                                            II – GH II – 146                                       

Descrição Sumária:

Auxiliar na manutenção de equipamento e veículos, fazendo pequenos reparos e lubrificação.

Descrição Detalhada:

· Auxiliar, manter, reparar e conservar equipamentos e veículos;

· Verificar nível de óleo ou graxa, examinando depósitos, conforme orientação;

· Auxiliar manutenção preventiva e corretiva de equipamentos, máquinas e veículos;

· Zelar pela conservação do equipamento utilizado;

· Observar as normas de segurança e higiene do trabalho;

· Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Motorista de Veículos Leves I               I  - GH IV - 195

                                            II – GH V  – 231                                       

Descrição Sumária:

Dirigir veículos leves, transportando pessoas, máquinas, materiais e/ou outras cargas de pequeno volume, observando o itinerário e as regras de trânsito, a fim de atender às diversas unidades da Prefeitura.

Descrição Detalhada:

· checar as condições de funcionamento e segurança do veículo a ser utilizado, antes de começar a circular com o mesmo;

· observar as ordens de circulação, anotando em formulário, dia, horário, unidades ou servidor atendido, quilometragem antes e após a utilização do veículo, a fim de controlar a utilização do mesmo;

· receber os usuários ou esperá-los em pontos determinados, conforme contato estabelecido anteriormente, para conduzi-los aos locais desejados;

· transportar máquinas, malotes, materiais ou outras cargas de pequeno volume, obedecendo os roteiros pré-estabelecidos, visando atender às ordens de serviço;

· comunicar qualquer anormalidade mecânica ou em relação à acidentes, providenciando reparos quando possível e necessário;

· zelar pela manutenção do veículo, a fim de assegurar sua boa apresentação e seu perfeito estado de funcionamento;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Operador de Máquinas I                      GH VI  - 274                                 

Descrição Sumária:

Realizar trabalhos de operação de retro-escavadeira, trator de pneu e pá carregadeira, executando serviços de saneamento, carregamento e descarregamento, para atender às necessidades de execução de obras públicas.

Descrição Detalhada:

· vistoriar as máquinas, aquecendo motor e verificando o nível de óleo, água, bateria, combustível, calibragem dos pneus e de instrumentos, para certificar-se das condições de funcionamento;

· operar a retro-escavadeira, manipulando o dispositivo de marcha, acionando os pedais e alavanca de comando, corte, elevação e abertura, para escavar valas, transportar manilhas e remover entulho de terrenos e córregos;

· operar o trator de pneu (jerico), manipulando máquinas e direção, para efetuar a limpeza de ruas ao retirar lixos e entulhos;

· operar pá carregadeira, acionando os comandos hidráulicos e de tração, escavando solo e movendo pedras, asfalto, concreto e materiais similares, vertendo-os em caminhões para serem transportados;

· controlar a quantidade de trabalho executado, anotando horários, quilometragem e outros dados, para propiciar manutenção adequada;

· zelar pela manutenção e conservação das máquinas e equipamentos utilizados;

· executar atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Operador de Máquina II                      GH VII – 330                                

Descrição Sumária:

Realizar trabalhos de operação de motoniveladora e trator de esteira, executando serviços de terraplanagem, para atender ás necessidades de execução de obras públicas.

Descrição Detalhada:

· vistoriar as máquinas, aquecendo motor e verificando o nível de óleo, água, bateria, combustível, calibragem dos pneus e de instrumentos, para certificar-se das condições de funcionamento;

· operar motoniveladora, observando as condições do terreno, manipulando  os comandos de marcha e direção, acxionando as alavancas de comando e movimentando a pá mecânica (lâmina) e escarificador, para assegurar o nivelamento dos terrenos, regularizando os taludes e espalhando o asfalto dentro dos padrões estabelecidos;

· operar o trator de esteira, manipulando os comandos, regulando a altura e a inclinação da pá (Lâmina), para nivelar o terreno e possibilitar o aterro de erosões, o transporte de manilha e a remoção de entulhos;

· controlar a quantidade de trabalho executado, anotando horários, quilometragem e outros dados, para propiciar manutenção adequada;

· zelar pela manutenção e conservação das máquinas e equipamentos utilizados;

· executar atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Motorista de Veículos Pesados               I  - GH V  - 231

                                            II – GH VI – 273                                       

Descrição Sumária:

Dirigir os caminhões e ônibus utilizados nos serviços da Prefeitura, transportando cargas, observando locais de carga e descarga, horários e trajetos, a fim de assegurar o andamento dos trabalhos.

Descrição Detalhada: 

· vistoriar o veículo, verificando o nível de água, combustível, óleo do motor e da água da bateria, para certificar-se de suas condições de funcionamento;

· examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser percorrido e preenchendo a ficha de movimentação do veículo, para cumprir a programação estabelecida;

· dirigir o veículo, acionando dispositivos e comandos e observando as normas de trânsito, para conduzi-los aos locais pré-estabelecidos;

· zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas, solicitando reparos, executando serviços de limpeza, providenciando reabastecimento e lubrificação, para assegurar seu perfeito estado de funcionamento;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Marceneiro                                  I  - GH V  - 231

                                            II – GH VI – 264                                       

Descrição Sumária:

Confeccionar e reparar móveis e peças de madeira de alta qualidade e lhes dar o acabamento devido, quiando-se por desenhos e especificações, utilizando plainas, furadeiras, lixadeiras, serras, tornos e outras ferramentas apropriadas, para atender às necessidades das escolas municipais e de instalação da Prefeitura Municipal.

Descrição Detalhada:

· examinar os desenhos e esboços recebidos, analisando as especificações técnicas nos mesmos, para determinar o material a ser utilizado na confecção ou reparação dos móveis e outras peças de madeira a serem construídas;

·  trabalhar a madeira, executando a traçagem de riscos, obedecendo às formas e dimensões constantes dos desenhos e croquis, para orientar a execução dos corres e entalhes;

· cortar a madeira, torneando ou fazendo entalhos com ferramentas e máquinas apropriadas para obter partes de tipo e forma desejada;

· montar o móvel, através de encaixes feitos na madeira, prendendo-as com cola, pregos e parafusos, colocando dobradiças, puxadores e outros, a fim de possibilitar o manuseio dos mesmos e atender os requisitos exigidos ao seu acabamento;

· pintar, envernizar ou encerrar as peças e os móveis confeccionados, utilizando ferramentas apropriadas, para atender às exigências estéticas do trabalho;

· reparar peças e móveis de madeira, recuperando e substituindo as partes danificadas, para restituir-lhes as características originais;

· zelar pelos equipamentos e materiais que utilizar;

· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

TÍTULO DO EMPREGO/CARGO:                    TOTAL DE PONTOS:

Mecânico                                    I  - GH VI  - 262

                                            II – GH VII – 321                                       

Descrição Sumária:

Reparar e substituir peças desgastadas e/ou defeituosas, executando consertos em máquinas pesadas, compressores e automóveis, visando obter melhor rendimento  e prolongamento de sua vida útil.

Descrição Detalhada:

· examinar o veículo, determinado os defeitos e anormalidades de funcionamento, a fim de obter uma revisão da máquina;

· vistoriar máquinas pesadas, tratores, compactores, compressores de ar e automóveis, acionando o motor, manipulando comandos e verificando o nível de combustível, lubrificantes e de água, para identificar defeitos;
· reparar defeitos mecânicos, verificando a necessidades de desmontar o equipamento, providenciando peças novas e utilizando ferramentas adequadas, para recondicionar a máquina e assegurar seu funcionamento;
· executar a limpeza de motores e componentes mecânicos, aplicando óleo diesel ou gasolina para remover as impurezas e preparar as peças que serão reparadas;
· testar as máquinas, dirigindo-as e observando o rendimento dos equipamentos mecânicos, para comprovar a correção do defeito;
· zelar pelas ferramentas e equipamentos;
· executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.
MANUAL DE AVALIAÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS

FATOR 1 – CONHECIMENTOS

DEFINIÇÃO: Este fator tem a finalidade de avaliar o nível mínimo de conhecimentos exigidos para a execução plena das tarefas, adquiridos em instituições formais de ensino e/ou por práticas profissional. Não observar-se-á rigorosamente, a forma de aquisição desses conhecimentos, a menos que se trate de empregos/cargos privativos de profissionais que têm que se credenciar legalmente. Serão levados em conta os conhecimentos básicos e os específicos, obtidos a nível de formação regular, estágio supervisionado e/ou cursos de especialização.

GRAU


PONTOS
                   DESCRIÇÃO

 1
  25
O desempenho do emprego/cargo não requer conhecimentos teóricos. É desejável que o ocupante seja alfabetizado.

 2
  37
Conhecimentos equivalente à 4ª série do 1º grau, sem necessidade de aprendizagem especializada.

 3
  54
Conhecimentos equivalentes ao 1º grau completo, ou ao 1º grau incompleto (até a 4ª série) com conhecimentos adicionais adquiridos através de prática profissional para o uso de métodos, técnicas, processos, máquinas etc.

 4
  79
Conhecimentos equivalentes ao 2º grau completo ou 1º grau completo com conhecimentos adicionais, adquiridos através de cursos de complementação e/ou específicos para o uso de métodos, técnicas, processos, máquinas, equipamentos, etc., ou vivência na área

 5
 116
Conhecimentos equivalentes ao 3º grau incompleto ou 2º grau completo com conhecimentos gerais e específicos em um campo técnico, adquiridos, através de estágios e/ou cursos.

 6
 170
Conhecimentos equivalentes ao 3º grau completo importando graduação acrescidos de estágio de complementação educacional (durante a graduação).

 7
 250
Conhecimentos equivalentes ao 3º grau completo importando graduação, acrescidos de curso de especialização de no mínimo 180 horas/aulas e/ou a nível de pós-graduação

FATOR 2 – EXPERIÊNCIA

DEFINIÇÃO: Este fator visa a avaliar o tempo mínimo necessário ao pleno desempenho das atribuições de emprego/cargo, Levar-se-á em conta que o ocupante do emprego/cargo já possui os conhecimentos teóricos necessários. Para análise do emprego/cargo em relação ao fator  será considerada a execução prolongada de tarefas de natureza compatível.

GRAU
PONTOS
                 DESCRIÇÃO

 1
 15
 Até 3 meses, inclusive

 2
 24
 De 3 a 12 meses, inclusive

 3
 38
 De 1 a 2 anos, inclusive

 4  
 60
 De 2 a 4 anos, inclusive

 5
 94
 De 4 a 6 anos, inclusive

 6
150
 Mais de 6 anos

FATOR 3 – COMPLEXIDADE DAS ATRIBUIÇÕES

DEFINIÇÃO:  Este fator avalia o emprego/cargo quanto ao grau de dificuldade para o desempenho das tarefas que compõe, a natureza das atribuições (aplicação, adaptação e concepção de soluções para os problemas) e sua diversificação, e o grau de autonomia com que o servidor as executa.

GRAU
PONTOS
                   DESCRIÇÃO



 1
  15
As atribuições compreendidas no emprego/cargo são simples e invariáveis na sua natureza. O ocupante segue regras e instruções detalhadas. Embora não seja necessário orientação minuciosa para o seu desempenho, a verificação é freqüente.



 2
 24
A maioria  das atribuições do emprego/cargo é simples e pouco variável, ou rotineiras. O exercício do emprego/cargo necessita de orientação e a verificação é ocasional 

 3
 38
As atribuições compreendidas no emprego/cargo são diversificadas exigindo escolha discriminada de soluções já conhecidas e/ou interpretação de instruções, desenhos e/ou dados gerais.

Recebe orientação e a verificação é periódica.

 4
 60
As atribuições compreendidas no emprego/cargo são na maioria diversificadas e de complexidade mediana. O ocupante  pondera e analisa situações e dados variados segundo padrões gerais, sem necessidades de supervisão contínua, solicitando atenção somente para esclarecimentos ocorridos fora da rotina e das instruções pré-definidas.

 5
 94
As atribuições compreendidas no emprego/cargo ensejam com alguma freqüência, a seleção de métodos e/ou técnicas para a solução de problemas relativamente complexos. As situações são diferentes e o ocupante desenvolve seu trabalho recebendo orientações genéricas de seu supervisor, resolvendo sozinho alguns acontecimentos ocorridos fora das instruções pré-estabelecidas.

6
 150
As atribuições compreendidas no emprego/cargo demandam a análise de dados de significativa complexidade, buscas (pesquisas) e escolha de meios aplicáveis à solução de problemas novos. O ocupante planeja e executa trabalhos sem intervenção do superior imediato.



FATOR 4 – RESPONSABILIDADE POR CONTATOS

DEFINIÇÃO: Este fator avalia os tipos de contatos requeridos para o desempenho das atribuições do emprego/cargo, observadas a freqüência, a habilidade e dificuldades em obter resultados/informações.

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO



 1
  6
Contatos que requerem simples cortesia em assuntos rotineiros relativos às suas funções.

 2
 13
Contatos freqüentes, internos e/ou externos, que requerem cortesia para tratar de assuntos rotineiros, prestar simples informações e/ou obter esclarecimentos.

 3
 28
Contatos freqüentes, internos e externos, que exigem tato e habilidade para obter resultados e/ou esclarecimentos específicos. A capacidade é importante, mas não indispensável.

 4 
 60
Contatos muito freqüentes, internos e externos, que exigem perspicácia, capacidade de persuasão, tato e urbanidade para obter resultados em assuntos de natureza variada. As habilidades do ocupante constituem fator crítico para o desempenho satisfatório do emprego/cargo.



FATOR 5 – RESPONSABILIDADE POR DADOS CONFICENCIAIS

DEFINIÇÃO: Este fator avalia as conseqüências que podem advir pela quebra de sigilo ou circulação inadequada de informações confidenciais, durante a execução de tarefas do emprego/cargo, no âmbito da Prefeitura ou fora dela.

GRAU
PONTOS
                     DESCRIÇÃO



 1
  8
As atribuições do emprego/cargo não propiciam acesso a informações confidenciais, no seu desempenho normal.

 2
 17
As atribuições do emprego/cargo propiciam o acesso a informações reservadas e de circulação interna cuja divulgação não chega a causar problema.

 3
37
O ocupante tem acesso a informações confidenciais, cuja divulgação poderá trazer inquietação dentro da Administração Municipal e/ou pequenos prejuízos de ordem variada.

4
 80
O ocupante tem acesso irrestrito a informações altamente sigilosas, cuja divulgação poderá ocasionar elevados prejuízos de ordem administrativa, financeira e à imagem da Prefeitura.

FATOR 6 – RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO

DEFINIÇÃO: Este fator avalia a possibilidade de causar danos ou prejuízos diretos e indiretos a máquinas, equipamentos e recursos, no desempenho das atribuições do emprego/cargo. Não levar-se-á em conta o provável montante das perdas causadas ao patrimônio em conseqüência de atos normais de descuidos durante a execução dos trabalhos. Por recursos entende-se os financeiros e o patrimonial em geral, que possam ser expressos em valores tangíveis.

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO



 1
  8
Probabilidade mínima de causar danos ou prejuízos a máquinas, equipamentos e recursos utilizados no serviço.

 2
 14
Probabilidade reduzida de causar danos ou prejuízos a máquinas e equipamentos simples ou a recursos de pequeno valor, utilizados no serviço.

 3
 25
Probabilidade significante de causar danos ou prejuízos. As máquinas e equipamentos exigem atenção para evitar paralisação e os recursos são de custo relevante.

 4
 45
Probabilidade altamente significativa de causar danos ou prejuízos a máquinas e equipamentos que exigem maior atenção do que é simplesmente rotineiro e que interferem na realização de parte ou totalidade do trabalho. Os recursos de custos relevantes e de difícil obtenção.

 5
 80
Probabilidade elevadíssima de causar danos ou prejuízos a máquinas, equipamentos e a outros recursos de custos muito relevantes para os serviços da Prefeitura.

FATOR 7 – RESPONSABILIDADE POR PLANEJAMENTO

DEFINIÇÃO: Este fator visa a avaliar o emprego/cargo pelo seu nível de responsabilidade na elaboração de projetos, programas, orçamentos, compras, planos e formulação de diretrizes e políticas. Será analisado o nível de participação nas definições, as áreas de abrangência dos trabalhos e as conseqüências de possíveis erros.

GRAU
PONTOS
                   DESCRIÇÃO



 1
 10
As atribuições compreendidas no emprego/cargo não exigem participação na elaboração de projetos, programas, planos, etc.

 2
 22
As atribuições compreendidas no emprego/cargo exigem participação em projetos, programas, planos, etc., auxiliando na determinação de assuntos pertinentes (prazos, datas, metodologias, etapas, recursos, etc.), em um setor específico. As falhas ou omissões são prontamente identificadas.

 3
 46
As atribuições compreendidas no emprego/cargo exigem participação na elaboração de projetos, programas, planos, etc., setoriais e/ou gerais, auxiliando na definição de objetivos, metodologias, recursos e demais assuntos pertinentes. O ocupante do emprego/cargo é co-responsável pelas conseqüências advindas de erros no planejamento.

 4
100
As atribuições compreendidas no emprego/cargo exigem a proposição, elaboração e a defesa de projetos, programas, planos, etc., setoriais e gerais, que se mal sucedidos interferem na maioria ou em todas áreas da Prefeitura. Os erros ocasiona conseqüências graves e de grande repercussão.

FATOR 8 – ESFORÇO FÍSICO

DEFINIÇÃO: Este fator avalia o dispêndio de energia pelo servidor em condições normais de trabalho, que pode acarretar cansaço físico, seja pela duração do esforço, seja em decorrência da posição habitual ou forçada do corpo requerida pelas tarefas.

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO



 1
  5
O esforço físico exigido é mínimo. O ocupante manuseia objetos leves e permanente a maior parte do tempo sentado.

 2
  9
O esforço físico exigido é em pequeno grau, determinando ao ocupante leve fadiga física.

 3
 16
O trabalho produz fadiga física: o ocupante desempenha atividade em posições incômodas, maneja objetos de peso variado e/ou trabalha com intensa movimentação muscular.

 4
 28
O esforço físico produz elevada fadiga física, pois se dá de forma continuada. As posições incômodas e o manejamento de objetos pesados são freqüentes.

 5
 50
O esforço físico é contínuo e acentuado, causando grande fadiga ao executante.

FATOR 9 – ESFORÇO MENTAL/VISUAL

DEFINIÇÃO: Este fator avalia o grau de fadiga mental e/ou visual decorrente do desempenho das tarefas do emprego/cargo. O grau de fadiga deverá ser considerado pela incidência do esforço e sua duração.

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO



 1
  8
As tarefas do emprego/cargo exigem pouca atenção mental e/ou visual.

 2
 14
As tarefas do emprego/cargo exigem atenção a detalhes para atender a instruções, alterar o curso de operações simples de modo a exigir razoável concentração mental e/ou visual.

 3
 25
As tarefas englobadas no emprego/cargo demandam acentuada atenção visual e/ou mental, face ao desempenho de tarefas que variam essencialmente.

 4
 45
As tarefas do emprego/cargo exigem atenção mental e/ou visual quase continuada. A maioria das tarefas exige estudos minuciosos e concentrados, em grau elevado.

 5
 80
As tarefas exigem atenção mental e/ou visual continuada, produzindo fadiga elevada. A maioria das tarefas exige atenção a minúcias e concentração em grau mais elevado
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